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N. º 2781, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028791/08-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor SEBASTIÃO PAULO, matrícula SIAPE n. º 0336794-9, 
Marceneiro, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Direção 
do Centro de Formação de Professores, desta Universidade, no período de 01 de outubro de 2008 a 30 de outubro de 
2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2782, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028422/08-87, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora FRANCINEIDE DE ALBUQUERQUE SILVA CACHO, 
matrícula SIAPE n. º 1360690-3, Técnico em Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na UTI Adulto: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 03 
de outubro de 2008 a 07 de outubro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2783, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029132/08-21, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor PABLO MARCEL DE ARRUDA TORRES, matrícula 
SIAPE n. º 2494223-3, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Desenho Industrial do Centro de Ciências e Tecnologia, desta 
Universidade, no período de 09 de outubro de 2008 a 18 de outubro de 2008, com amparo legal no que dispõe os 
Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2784, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029411/08-98, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor CÉSAR HENRIQUE DE AZEVEDO, matrícula SIAPE 
n. º 0331835-2, Professor Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Física do Centro de Ciências e Tecnologia, desta Universidade, 
no período de 14 de outubro de 2008 a 18 de outubro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 
da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2785, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029270/08-98, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora SÍDIA FONSECA ALMEIDA, matrícula SIAPE n. º 
0338280-8, Professor Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Administração e Contabilidade do Centro de Humanidades, desta 
Universidade, no período de 15 de outubro de 2008 a 29 de outubro de 2008, com amparo legal no que dispõe os 
Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2786, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026355/08-43, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora FRANCISCA RISOMAR PEREIRA, matrícula SIAPE n. 
º 1116017-7, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Direção do Centro de Humanidades, desta Universidade, no período de 22 de outubro de 
2008 a 20 de novembro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2787, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028448/08-43, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora JOSIRENE DA SILVA HENRIQUE BARBOSA, 
matrícula SIAPE n. º 0333313-1, Bibliotecário, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Biblioteca Central, desta Universidade, no período de 29 de setembro de 2008 a 28 de 
outubro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2788, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029308/08-87, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor LUIZ CARLOS FROEDER, matrícula SIAPE n. º 
0337901-7, Professor do Ensino Básico Técnico Tecnológico, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Mineração e Geologia do Centro 
de Tecnologia e Recursos Naturais, desta Universidade, no período de 16 de outubro de 2008 a 13 de janeiro de 2009, 
com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2789, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029106/08-21, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora CÂNDIDA MARIA CAVALCANTI DINIZ, matrícula 
SIAPE n. º 1440317-8, Médico, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Pediatria: Médicos - HUAC, desta Universidade, no período de 07 de outubro de 2008 a 05 de novembro de 
2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2791, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027053/08-87, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença para acompanhamento do tratamento de saúde de sua filha Camila Emanuele Neri de Lima, à 
servidora JACIARA NERI DE LIMA, matrícula SIAPE n. º 1421236-4, Auxiliar de Enfermagem, regime de trabalho T-40, 
do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Pediatria: Enfermagem - HUAC, desta 
Universidade no dia 23 de setembro de 2008, com amparo legal no que dispõe o Artigo 83, § 2º, da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2792, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.017279/08-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento a MARIA GERLAINE BELCHIOR AMARAL, matrícula SIAPE n. º 1279355-6, Professor 
Assistente, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Formação de Professores, no período de 04 de agosto de 
2008 a 03 de agosto de 2011, para realizar Curso de Doutorado em Educação na FACED/UFC - CE, sem prejuízo de 
seus vencimentos e demais vantagens. 
         
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2793, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030526/08-09, resolve: 
 
Art.1º - Designar GILMAR BARBOSA GUEDES, matrícula SIAPE n.º 1458867-4, Professor Adjunto, Regime de 
Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Educação do Centro de Humanidades, para exercer, a função não gratificada de COORDENADOR XX 
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO: GESTÃO EDUCACIONAL do Centro de Humanidades da 
Universidade Federal de Campina Grande, no período de 01 de agosto de 2007 a 31 de dezembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2794, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008            
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010754/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARICÉ PEREIRA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0336429-0 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAEQ-CCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2795, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.016007/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MÁRIO GOMES DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0737494-0 
Cargo: Mecânico 
Lotação: UAEM-CCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2796, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006774/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MONTINI TAVARES DE MELO 
Mat. SIAPE: 0336444-3 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Divisão de Administração de Material - PRGAF 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2797, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028065/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FRANCISCA QUEIROGA DO NASCIMENTO 
Mat. SIAPE: 0336469-9 
Cargo: Servente de Limpeza 
Lotação: DCCJS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2798, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028099/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DE SOUZA 
Mat. SIAPE: 0332174-4 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAEM-CCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2799, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.017702/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: SÉRGIO PEREIRA NETO 
Mat. SIAPE: 0336453-2 
Cargo: Técnico em Curtume e Tanagem 
Lotação: DCCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2800, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010023/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: RONALDO DE OLIVEIRA 
Mat. SIAPE: 0336456-7 
Cargo: Motorista 
Lotação: Prefeitura Universitária 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2801, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
MEMO Nº 188 - CCBS/UFCG, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora MÔNICA LOUREIRO CELINO RODRIGUES, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 22 de outubro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2802, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
MEMO/CFP/UFCG/193/08, resolve: 
 
Art.1º - Lotar o servidor BRUNO FARIAS DA SILVA, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, na Escola Técnica de Saúde de Cajazeiras do Centro de Formação de 
Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 24 de outubro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2803, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
MEMO/CFP/UFCG/195/08, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora MARIA DO SOCORRO PEREIRA, Professor Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação 
Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Ciências Exatas e da 
Natureza do Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 28 de 
outubro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                      
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2804, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028305/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 03 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 04, a partir de 10/04/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DO SOCORRO COSME DOS SANTOS 
Mat. SIAPE: 1357662-1 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: CAESE: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2805, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026805/08-09, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: EDVALDO SILVA 
Mat. SIAPE: 0336382-0 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAF-CCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2806, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010128/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 26/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ELINEUSA GONÇALVES DA COSTA 
Mat. SIAPE: 0752231-1 
Cargo: Assistente Social 
Lotação: Serviço Social - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2807, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009237/08-76, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: VALMARIA DE ARAÚJO OLIVEIRA 
Mat. SIAPE: 0336448-6 
Cargo: Técnico de Laboratório 
Lotação: UAEC-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2808, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.008931/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: IJANETE DE ANDRADE FERREIRA 
Mat. SIAPE: 0336395-1 
Cargo: Contador 
Lotação: UAMG-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2809, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008            
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.018096/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: LAURENTINO ALENCAR DE AZEVEDO NETO 
Mat. SIAPE: 0334675-5 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Prefeitura Universitária 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2810, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.008982/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: LUÍS CARLOS DANTAS MATIAS 
Mat. SIAPE: 0336442-7 
Cargo: Técnico de Tecnologia da Informação 
Lotação: UAEE-CEEI 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2811, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.008941/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: EDSON FERNANDES DE MEDEIROS 
Mat. SIAPE: 0336397-8 
Cargo: Motorista 
Lotação: UAMG-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2812, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.008977/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ADAIL FERREIRA DA SILVA PAZ 
Mat. SIAPE: 0336441-9 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAEE-CEEI 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2813, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008  
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006228/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ABRAÃO MINEIRO DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0332222-8 
Cargo: Analista de Tecnologia da Informação 
Lotação: STI 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2814, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011608/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: AGNALDO FERREIRA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0336435-4 
Cargo: Auxiliar em Administração 
Lotação: DCCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2815, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028149/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANDRÉIA VILMA DE ARAÚJO PEREIRA 
Mat. SIAPE: 0336188-6 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: DCEEI 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 



BOLETIM DE SERVIÇO UFCG ANO VIII – NO. 11 – NOVEMBRO/2008  
 

12 

N.º 2816, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009594/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: VERA LÚCIA ALVES RODRIGUES 
Mat. SIAPE: 0336433-8 
Cargo: Servente de Limpeza 
Lotação: UAEC-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2817, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028101/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 01 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 02, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANA MARIA BARBOSA CABRAL 
Mat. SIAPE: 2355875-8 
Cargo: Enfermeiro 
Lotação: Ala D: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2818, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028087/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: CÉSAR MOREIRA GOMES 
Mat. SIAPE: 1462469-7 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Pronto Atendimento Adultos: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2819, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006772/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DO SOCORRO COUTINHO DE CASTRO 
Mat. SIAPE: 0053396-1 
Cargo: Recepcionista 
Lotação: Divisão de Administração de Material - PRGAF 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2820, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008           
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.008983/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: PAULO MÁRCIO COUTINHO PASSOS 
Mat. SIAPE: 0336378-1 
Cargo: Técnico em Eletroeletrônica 
Lotação: UAEE-CEEI 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2821, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.014775/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FRANCISCO CHAGAS DE FIGUEIRÊDO 
Mat. SIAPE: 0336409-5 
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais 
Lotação: DCCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2822, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.022931/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: LEONOR COSTA LEÃO 
Mat. SIAPE: 0334192-3 
Cargo: Auxiliar em Administração 
Lotação: UAM-CCBS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2823, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.013987/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: EMANUEL RODRIGUES DE SOUSA 
Mat. SIAPE: 0335545-2 
Cargo: Técnico em Eletroeletrônica 
Lotação: UAEE-CEEI 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2824, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027907/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: OLGA VALÉRIA FERNANDES RAMOS 
Mat. SIAPE: 1460148-4 
Cargo: Técnico de Laboratório 
Lotação: DCCBS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2825, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027928/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: GISÉLIA CRISTINA CARDOSO DE PAIVA 
Mat. SIAPE: 0336086-3 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAM-CCBS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2826, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.021972/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: DEMÓSTHENES CARDOSO TAVEIRA NETO 
Mat. SIAPE: 0336437-1 
Cargo: Desenhista 
Lotação: Secretaria - UAEAg - CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2827, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007817/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MÁRIO VICTOR BESERRA VASCONCELOS 
Mat. SIAPE: 0336430-3 
Cargo: Auxiliar em Administração 
Lotação: Biblioteca Central 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2828, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009366/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: LINA PATRÍCIA GOMES DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0336474-5 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAMG-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2829, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.012646/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: EDIL GRIGÓRIO DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0336337-4 
Cargo: Pedreiro 
Lotação: Laboratório de Irrigação e Drenagem - UAEAg - CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2830, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026669/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: OSMAR GERALDO DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0336470-2 
Cargo: Servente de Limpeza 
Lotação: DCCJS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2831, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026662/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA SALETE DIAS 
Mat. SIAPE: 0336466-4 
Cargo: Contínuo 
Lotação: DCCJS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2832, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.023345/08-43, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ DE ANCHIETA DA COSTA ARAÚJO 
Mat. SIAPE: 0737416-8 
Cargo: Mecânico 
Lotação: UAEM-CCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2833 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.022908/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE SANTANA 
Mat. SIAPE: 0336431-1 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: DCH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2834, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.022908/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE SANTANA 
Mat. SIAPE: 0336428-1 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAM-CCBS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2835, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.022889/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ROMERO JUSTINO DE MORAIS 
Mat. SIAPE: 0336499-1 
Cargo: Técnico de Laboratório 
Lotação: UAM-CCBS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2836, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.017970/08-43, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ARIJAMES SOARES DE GOES 
Mat. SIAPE: 0737658-6 
Cargo: Mecânico 
Lotação: UAAM-CH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2837, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027021/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 01 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 02, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: RICARDO SÉRGIO DE OLIVEIRA MACHADO 
Mat. SIAPE: 1567858-8 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: DCES 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2838, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026664/08-09, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOÃO RIBEIRO CAMPOS 
Mat. SIAPE: 0336473-7 
Cargo: Servente de Limpeza 
Lotação: DCCJS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2839, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007770/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: CLIDEMAR MORAIS DE ARAÚJO 
Mat. SIAPE: 0335643-2 
Cargo: Motorista 
Lotação: Sub-Prefeitura Universitária - CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2840, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.008772/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 15/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ADRIANO SÁ DOS SANTOS 
Mat. SIAPE: 0335666-1 
Cargo: Auxiliar de Agropecuária 
Lotação: Hospital Veterinário - CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2841, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007773/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 15/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARTINS LIMA DANTAS 
Mat. SIAPE: 0335670-0 
Cargo: Mestre de Edificação e Infra-Estrutura 
Lotação: Sub-Prefeitura Universitária - CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2842, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006891/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 15/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ ROMERO DE SOUSA 
Mat. SIAPE: 0335667-0 
Cargo: Copeiro 
Lotação: Biblioteca Setorial - CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2843, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007549/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: RONILDO ALCÂNTARA PEREIRA 
Mat. SIAPE: 0334664-0 
Cargo: Técnico em Geologia 
Lotação: UAEC-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2844, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011570/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MIRIAM CARMEN COSTA 
Mat. SIAPE: 0335625-4 
Cargo: Meteorologista 
Lotação: UACA-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2845, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011736/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 15/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: NEUMAN OLIVEIRA CARVALHO 
Mat. SIAPE: 0335663-7 
Cargo: Técnico de Laboratório 
Lotação: Hospital Veterinário - CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2846, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.008936/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 04/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANTONIO DE LISBOA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0335650-5 
Cargo: Operador de Máquina de Construção Civil 
Lotação: UAMG-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2847, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028746/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: IVO DOS SANTOS PALMEIRA 
Mat. SIAPE: 1114977-7 
Cargo: Bombeiro Hidráulico 
Lotação: Prefeitura Universitária 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2848, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009447/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 18/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ VALDEMAR LEITE BRASILEIRO 
Mat. SIAPE: 0335689-1 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Biblioteca Central 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2849, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011571/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: LUIZ MARTINS DE SOUZA 
Mat. SIAPE: 0332535-9 
Cargo: Porteiro 
Lotação: UACA-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2850, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011484/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: IVANILDO CAJÁ DE FARIAS 
Mat. SIAPE: 0332760-2 
Cargo: Técnico de Laboratório 
Lotação: UAEQ-CCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2853, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010236/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA 
Mat. SIAPE: 0333996-1 
Cargo: Contínuo 
Lotação: UEI 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2854, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010721/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 11 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 12, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: GERALDO CORREIA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0348252-7 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Laboratório de Construções Rurais e Ambiência - UAEAg - CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2855, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009434/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MIGUEL JOSÉ DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0335696-3 
Cargo: Engenheiro 
Lotação: Laboratório de Sensoriamento Remoto - UAEAg - CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2856, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.020758/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: CARMÉLIA BRAGA DE BRITTO LYRA 
Mat. SIAPE: 0336501-6 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAEM-CCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2857, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.021668/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO 
Mat. SIAPE: 0336521-1 
Cargo: Copeiro 
Lotação: Coordenação de Apoio Estudantil - PRAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2858, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.013944/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ADEMIR COSTA WANDERLEY 
Mat. SIAPE: 0335616-5 
Cargo: Médico 
Lotação: SESMT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2859, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007807/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 15/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSINALDO LOPES DE ALMEIDA 
Mat. SIAPE: 0335671-8 
Cargo: Vigilante 
Lotação: Sub-Prefeitura Universitária - CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2860, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009886/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 15/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DE FÁTIMA TRINDADE HILÁRIO 
Mat. SIAPE: 0335638-6 
Cargo: Nutricionista 
Lotação: Restaurante Universitário - CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2861, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011394/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 15/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ILUMINATA MARIA DE ASSIS 
Mat. SIAPE: 0335661-1 
Cargo: Técnico de Laboratório 
Lotação: Hospital Veterinário - CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2862, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010245/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: LUISA DE MARILLAC RAMOS SOARES 
Mat. SIAPE: 0335624-6 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UEI 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2863, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008            
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.017404/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: BERNADETE DE LOURDES MEIRA LUCENA 
Mat. SIAPE: 0336523-7 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Posto Médico-Odontológico 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2864, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006745/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 15/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANA MARIA BENVINDA DE AMORIM 
Mat. SIAPE: 0335662-9 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Biblioteca Setorial - CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2865, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010336/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARISTELA DA COSTA SOUZA 
Mat. SIAPE: 0336404-4 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAL-CH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2867, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.016316/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 02/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: HELIOMAR DE SOUSA BARBOSA 
Mat. SIAPE: 0336452-4 
Cargo: Técnico Desportivo 
Lotação: PRAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2868, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.014341/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 01 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 02, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ DE ARIMATÉIA CRUZ GUEDES 
Mat. SIAPE: 1544886-8 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: DCSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2869, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028833/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 22/01/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: SOCORRO NORMA DE MACEDO RAMOS 
Mat. SIAPE: 1440822-6 
Cargo: Técnico de Laboratório 
Lotação: Laboratório de Análises Clínicas - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2870, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.014357/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 01 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 02, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: SOLANGE SOARES DA SILVA 
Mat. SIAPE: 1544697-1 
Cargo: Administrador 
Lotação: DCES 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2871, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007627/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: HILÁRIO LIMA DE SOUSA 
Mat. SIAPE: 0336338-2 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Biblioteca Central 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2872, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007492/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANALÚCIA COSTA 
Mat. SIAPE: 0336407-9 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Biblioteca Central 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2873, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.014496/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 01 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 02, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: WELLINGTON SOUSA LIMA 
Mat. SIAPE: 1544944-9 
Cargo: Técnico de Laboratório 
Lotação: DCES 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2874, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011958/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 15/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MANOEL ALVES DE SOUZA 
Mat. SIAPE: 0335672-6 
Cargo: Técnico em Móveis e Esquadrias 
Lotação: UAEF-CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2875, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.012125/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 14/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: NEUMA MARIA CAMELO FELIPE 
Mat. SIAPE: 0332534-1 
Cargo: Secretário Executivo 
Lotação: UAEF-CH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2876, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028616/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FLORÊNCIO MAGNO DE FARIAS FONSECA FILHO 
Mat. SIAPE: 1459548-4 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: DCCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2877, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029073/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: NORMANA NATÁLIA RIBEIRO DOS PASSOS 
Mat. SIAPE: 1088226-8 
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais 
Lotação: PRE 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2878, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006275/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: LUIZ CARNEIRO DO SANTOS FILHO 
Mat. SIAPE: 0336465-6 
Cargo: Auxiliar de Agropecuária 
Lotação: Sub-Prefeitura Universitária - CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2879, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007024/08-98, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: AURITA DA COSTA LIMA 
Mat. SIAPE: 0334469-8 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Faturamento - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2880, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.014340/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 01 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 02, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ALEX DE ARAÚJO SOUTO 
Mat. SIAPE: 1543636-3 
Cargo: Secretário Executivo 
Lotação: DCES 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
 

N.º 2881, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025339/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: LUZIANA PEREIRA BEZERRA 
Mat. SIAPE: 1460147-6 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Ala E: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2882, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.012138/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: VERA LÚCIA DE OLIVEIRA 
Mat. SIAPE: 0332595-2 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UASC-CEEI 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2883, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.023311/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 01 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 02, a partir de 16/08/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: SHEILA MARIA TABOSA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 1565194-9 
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais 
Lotação: UAS-CES 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2884, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.023311/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 01 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 02, a partir de 16/08/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: SHEILA MARIA TABOSA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 1565194-9 
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais 
Lotação: UAS-CES 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2885, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.005431/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/03/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANA MARIA NEVES LEOPOLDINO 
Mat. SIAPE: 0331293-1 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAHG-CH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2886, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028745/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MANOEL EVANGELISTA TRAJANO DE SOUSA 
Mat. SIAPE: 1114679-4 
Cargo: Pintor 
Lotação: Prefeitura Universitária 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2887, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.014450/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 01 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 02, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JESIEL FERREIRA GOMES 
Mat. SIAPE: 1544993-7 
Cargo: Bibliotecário 
Lotação: DCES 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2888, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027911/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ARLETE TORRES BALBINO 
Mat. SIAPE: 0336173-8 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: DCCBS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 



BOLETIM DE SERVIÇO UFCG ANO VIII – NO. 11 – NOVEMBRO/2008  
 

35 

N.º 2889, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027929/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FRANCISCA LEITE FERREIRA 
Mat. SIAPE: 0335340-9 
Cargo: Contínuo 
Lotação: UAM-CCBS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2890, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027904/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ALZIRA ARAÚJO DE MEDEIROS 
Mat. SIAPE: 0336174-6 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAM-CCBS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2891, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009488/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ROBERTA BARRETO DE QUEIROZ MELO 
Mat. SIAPE: 0336383-8 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAMG-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2892, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028494/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 02/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ELIANA ALVES SOUZA 
Mat. SIAPE: 0337924-6 
Cargo: Telefonista 
Lotação: Central Telefônica 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2893, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028495/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: LEIDE ALVES PEREIRA 
Mat. SIAPE: 0337926-2 
Cargo: Telefonista 
Lotação: Central Telefônica 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2894, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028499/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: WALLYSSON DE VASCONCELOS SOUSA 
Mat. SIAPE: 1460227-8 
Cargo: Técnico em Telecomunicação 
Lotação: Central Telefônica 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2895, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028496/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DO SOCORRO GOMES DO NASCIMENTO 
Mat. SIAPE: 1115411-8 
Cargo: Telefonista 
Lotação: Central Telefônica 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2896, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028497/08-98, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA TORRES GALVÃO SOUSA 
Mat. SIAPE: 0337916-5 
Cargo: Telefonista 
Lotação: Central Telefônica 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2897, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028498/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARLUCE MARTINS DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0337944-1 
Cargo: Telefonista 
Lotação: Central Telefônica 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2898, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028268/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 01 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 02, a partir de 08/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: REGINALDO TEIXEIRA FERREIRA JÚNIOR 
Mat. SIAPE: 1566776-4 
Cargo: Administrador 
Lotação: DCES 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2899, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028387/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANTONIA FLÔR DANTAS 
Mat. SIAPE: 0336123-1 
Cargo: Técnico em Enfermagem 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2900, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029336/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: LÚCIO FERNANDO DIAS DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0335236-4 
Cargo: Técnico em Eletroeletrônica 
Lotação: DCCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2901, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029338/08-76, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: RICARDO COSTA 
Mat. SIAPE: 0335216-0 
Cargo: Técnico em Eletroeletrônica 
Lotação: DCEEI 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2902, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030157/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DE FÁTIMA DANTAS LEITE E SOUSA 
Mat. SIAPE: 0336236-0 
Cargo: Pedagogo 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2903, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029070/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANTONIA MARIA SILVA DORE 
Mat. SIAPE: 0336201-7 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2904, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029290/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANTONIO FRANCISCO DINIZ 
Mat. SIAPE: 0332161-2 
Cargo: Vigilante 
Lotação: Prefeitura Universitária 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2905, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030011/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/06/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: VERA LUCIA CHAVES DE VASCONCELOS 
Mat. SIAPE: 0336264-5 
Cargo: Engenheiro 
Lotação: Prefeitura Universitária 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2906, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029657/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 01 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 02, a partir de 26/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: IDIOVANE LIRA DE CARVALHO 
Mat. SIAPE: 1568298-4 
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais 
Lotação: UAE-CES 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2907, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030162/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: CARMINA ROLIM ALVES 
Mat. SIAPE: 0337938-6 
Cargo: Telefonista 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2908, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029061/08-98, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FRANCISCA VITOR DE SOUZA 
Mat. SIAPE: 1115373-1 
Cargo: Técnico em Enfermagem 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2909, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029456/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: REGINALDO AFONSO QUERINO DE LAVÔR 
Mat. SIAPE: 1113272-6 
Cargo: Auxiliar em Administração 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2910, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029075/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ELIANE DE SOUSA LEITE 
Mat. SIAPE: 1115378-2 
Cargo: Técnico em Enfermagem 
Lotação: ETSC-CFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2911, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029899/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0335477-4 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAEM-CCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2912, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030215/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: DENIZE SANTOS SARAIVA LOURENÇO 
Mat. SIAPE: 1116287-1 
Cargo: Bibliotecário 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2913, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009430/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FRANCISCO DE ASSIS CLEMENTINO DE OLIVEIRA 
Mat. SIAPE: 0336436-2 
Cargo: Auxiliar de Laboratório 
Lotação: Laboratório de Irrigação e Salinidade - UAEAg - CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2914, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030460/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 21/08/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANTONIO ARAÚJO DE SOUZA 
Mat. SIAPE: 0336350-1 
Cargo: Servente de Limpeza 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2915, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030160/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA 
Mat. SIAPE: 0336321-8 
Cargo: Servente de Limpeza 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2916, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029360/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: GILDA OLIVEIRA DE BRITTO 
Mat. SIAPE: 0422955-8 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Setor de Protocolo Geral 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2918, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.008932/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ELISA FERREIRA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0333951-1 
Cargo: Porteiro 
Lotação: UAMG-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2919, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029331/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: VILMA DOS SANTOS ROCHA 
Mat. SIAPE: 0335339-5 
Cargo: Atendente de Consultório 
Lotação: Unidade da Mulher: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2920, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029877/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA CARMEM SOUTO DA FRANCA 
Mat. SIAPE: 0336256-4 
Cargo: Bibliotecário 
Lotação: Biblioteca Central 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2921, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029971/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 11 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 12, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: DIMAS BATISTA XAVIER 
Mat. SIAPE: 0737786-8 
Cargo: Eletricista 
Lotação: UAEE-CEEI 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2922, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029858/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 01 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 02, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: TCHAIKOWISKY BRITO DE OLIVEIRA 
Mat. SIAPE: 1544529-0 
Cargo: Secretário Executivo 
Lotação: Reitoria 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2923, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.012588/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANTONIO FREIRE SOARES 
Mat. SIAPE: 0332538-3 
Cargo: Assistente de Aluno 
Lotação: UAEE-CEEI 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2924, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007814/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 17/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANTONIO ANISIO VILLAR NETO 
Mat. SIAPE: 0333965-1 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Biblioteca Central 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2925, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.022084/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ GUSTAVO DIAS 
Mat. SIAPE: 0332593-6 
Cargo: Contínuo 
Lotação: UAEE-CEEI 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2926, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.021669/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: RAFAEL FARIAS RODRIGUES 
Mat. SIAPE: 0336526-1 
Cargo: Copeiro 
Lotação: Coordenação de Apoio Estudantil - PRAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2927, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.008935/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 04/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: RICARTE MANOEL DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0335651-3 
Cargo: Detonador 
Lotação: UAMG-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2928, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007714/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 09/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: BERENICE OLIVEIRA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0332761-1 
Cargo: Desenhista 
Lotação: Prefeitura Universitária 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2929, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009942/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA ZÉLIA MARQUES DE MENEZES 
Mat. SIAPE: 0332756-4 
Cargo: Auxiliar em Administração 
Lotação: UAL-CH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2930, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011026/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0332542-1 
Cargo: Operador de Máquina Copiadora 
Lotação: UACS-CH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2931, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.014903/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 03/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: PAULO SÉRGIO TELES RAMOS 
Mat. SIAPE: 1116068-1 
Cargo: Porteiro 
Lotação: Setor de Vigilância e Portaria - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2932, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.022925/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 15/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DAS NEVES FÉLIX DE ARAÚJO 
Mat. SIAPE: 0336515-6 
Cargo: Auxiliar de Laboratório 
Lotação: UAM-CCBS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2933, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.022926/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: VERÔNICA TRAJANO DE SOUZA 
Mat. SIAPE: 0336500-8 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAM-CCBS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2934, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011033/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ GOMES DE SOUZA 
Mat. SIAPE: 0336558-0 
Cargo: Contínuo 
Lotação: Setor de Protocolo Geral 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2935, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.008933/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 04/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: AURINO AURELIANO DA NÓBREGA 
Mat. SIAPE: 0335649-1 
Cargo: Operador de Estação de Tratamento de Água e Esgoto 
Lotação: UAMG-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2936, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.008266/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 17/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ELIEZIO ELIAS DE SOUSA 
Mat. SIAPE: 0336513-0 
Cargo: Vigilante 
Lotação: Prefeitura Universitária 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2937, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006717/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ZITA MARIA NÓBREGA SANTOS 
Mat. SIAPE: 0336511-3 
Cargo: Auxiliar em Administração 
Lotação: Biblioteca Central 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2938, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.022892/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 15/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANTONIO PAULINO PEREIRA FILHO 
Mat. SIAPE: 0336484-2 
Cargo: Técnico de Laboratório 
Lotação: UAM-CCBS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2939, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006941/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ELIANA NUNES MAIA 
Mat. SIAPE: 0336559-8 
Cargo: Operador de Máquina Copiadora 
Lotação: Biblioteca Central 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2940, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.008946/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: SEVERINO IDALINO DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0335724-2 
Cargo: Operador de Máquina de Construção Civil 
Lotação: UAMG-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2941, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009905/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: IVO DA SILVA TAVARES 
Mat. SIAPE: 0334672-1 
Cargo: Auxiliar em Administração 
Lotação: UAEF-CH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2942, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009304/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: LINDIMAR DANTAS LEITE 
Mat. SIAPE: 0334676-3 
Cargo: Operador de Máquina Copiadora 
Lotação: UAEC-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2943, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010717/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 18/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DE FÁTIMA RAMOS DE ARAÚJO 
Mat. SIAPE: 0335600-9 
Cargo: Auxiliar de Laboratório 
Lotação: Laboratório de Análises Clínicas - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2944, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.013453/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 04/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARCOS VALÉRIO NASCIMENTO 
Mat. SIAPE: 0335580-1 
Cargo: Técnico de Laboratório 
Lotação: Laboratório de Irrigação e Salinidade - UAEAg - CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2945, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027860/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MEINARDO FURTADO DA COSTA 
Mat. SIAPE: 0333203-7 
Cargo: Técnico em Eletroeletrônica 
Lotação: UAF-CCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2946, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.022900/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 15/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ARTUR RÔMULO DE QUEIROZ SOARES 
Mat. SIAPE: 0336482-6 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAM-CCBS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2947, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011786/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANTONIA ALVES DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0332537-5 
Cargo: Copeiro 
Lotação: UAAC-CH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2948, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.018224/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA II 
Mat. SIAPE: 0048557-6 
Cargo: Auxiliar de Nutrição e Dietética 
Lotação: DCCJS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2949, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029327/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ALBERTO XAVIER PORDEUS 
Mat. SIAPE: 0336471-1 
Cargo: Pedreiro 
Lotação: DCCJS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2950, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030799/08-76, resolve: 
 
Art.1º - Lotar o servidor FRANCISCO FÁBIO MARQUES DA SILVA, Professor Assistente, Regime de Trabalho 
Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Ciências da 
Vida do Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 31 de outubro de 
2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                    
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2951, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
MEMO Nº195 – CCBS/UFCG, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora DARIZY FLÁVIA SILVA AMORIM DE VASCONCELOS, Professor Auxiliar, Regime de 
Trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Medicina do Centro 
de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 05 de novembro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                  
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2952, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
MEMO Nº196 – CCBS/UFCG, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora ANA FÁBIA DA MOTA ROCHA FARIAS, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 05 de novembro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2953, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008  
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030445/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão de vencimento, ao 
servidor JÚLIO CÉSAR ALMEIDA CHAGAS, matrícula SIAPE nº. 1460193-0, Contador, Regime de Trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Pró-Reitoria de Gestão Administrativo-Financeira, a 
partir de 29 de outubro de 2008, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, 
da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2954, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028732/08-00, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar PEDRO QUIRINO FERREIRA NETO, matrícula SIAPE n.º 0332298-8, Professor Adjunto, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Arte e Mídia do Centro de Humanidades, da função de COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA 
UNIDADE ACADÊMICA DE ARTE E MÍDIA (FG-1) do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina 
Grande, a partir de 20 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2955, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028732/08-00, resolve: 
 
Art.1º - Designar PEDRO QUIRINO FERREIRA NETO, matrícula SIAPE n. º 0332298-8, Professor Adjunto, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Arte e Mídia do Centro de Humanidades, para exercer a função de COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO DA UNIDADE ACADÊMICA DE ARTE E MÍDIA (FG-1) do Centro de Humanidades da Universidade 
Federal de Campina Grande, a partir de 21 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2956, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028732/08-00, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar FÁBIO BEZERRA CAVALCANTI, matrícula SIAPE n.º 1170723-1, Professor Auxiliar, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Arte e Mídia do Centro de Humanidades, da função de COORDENADOR DE GRADUAÇÃO EM ARTE E 
MÍDIA DA UNIDADE ACADÊMICA DE ARTE E MÍDIA (FG-1) do Centro de Humanidades da Universidade Federal de 
Campina Grande, a partir de 20 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2957, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028732/08-00, resolve: 
 
Art.1º - Designar PAULO MATIAS DE FIGUEIREDO JÚNIOR, matrícula SIAPE n. º 1370726-2, Professor Assistente, 
regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Arte e Mídia do Centro de Humanidades, para exercer a função de COORDENADOR DE 
GRADUAÇÃO EM ARTE E MÍDIA DA UNIDADE ACADÊMICA DE ARTE E MÍDIA (FG-1) do Centro de Humanidades 
da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 21 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2958, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028732/08-00, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar PAULO MATIAS DE FIGUEIREDO JÚNIOR, matrícula SIAPE n.º 1370726-2, Professor Assistente, 
regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Arte e Mídia do Centro de Humanidades, da função não gratificada de COORDENADOR DE 
PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE ARTE E MÍDIA do Centro de Humanidades da Universidade 
Federal de Campina Grande, a partir de 20 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2959, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028732/08-00, resolve: 
 
Art.1º - Designar JOELSON RODRIGUES MIGUEL, matrícula SIAPE n.º 1030002-1, Professor Assistente, Regime de 
Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Arte e Mídia do Centro de Humanidades, para exercer, a função não gratificada de COORDENADOR 
DE PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE ARTE E MÍDIA do Centro de Humanidades da 
Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 21 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2960, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031454/08-32, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar ANTONIO MARCUS NOGUEIRA LIMA, matrícula SIAPE n.º 0335815-0, Professor Titular, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Engenharia Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica e Informática, da função de COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO DA UNIDADE ACADÊMICA DE ENGENHARIA ELÉTRICA (FG-1) do Centro de Engenharia Elétrica 
e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 05 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2961, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031454/08-32, resolve: 
 
Art.1º - Designar ANTONIO MARCUS NOGUEIRA LIMA, matrícula SIAPE n. º 0335815-0, Professor Titular, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Engenharia Elétrica e Informática do Centro de Humanidades, para exercer a função de 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA UNIDADE ACADÊMICA DE ENGENHARIA ELÉTRICA (FG-1) do Centro de 
Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 06 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2962, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031454/08-32, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar BENEMAR ALENCAR DE SOUZA, matrícula SIAPE n.º 0330797-1, Professor Associado, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Engenharia Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica e Informática, da função de COORDENADOR DE 
PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE ENGENHARIA ELÉTRICA (FG-1) do Centro de Engenharia 
Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 05 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2963, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031454/08-32, resolve: 
 
Art.1º - Designar BENEMAR ALENCAR DE SOUZA, matrícula SIAPE n. º 0330797-1, Professor Associado, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Engenharia Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica e Informática, para exercer a função de 
COORDENADOR DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE ENGENHARIA ELÉTRICA (FG-1) do Centro 
de Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 06 de novembro de 
2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2964, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031454/08-32, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar MÁRIO DE SOUSA ARAÚJO FILHO, matrícula SIAPE n.º 0330158-1, Professor Adjunto, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Engenharia Elétrica e Informática do Centro de Engenharia Elétrica e Informática, da função de 
COORDENADOR DE GRADUAÇÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE ENGENHARIA ELÉTRICA (FG-1) do Centro de 
Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 05 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2965, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031454/08-32, resolve: 
 
Art.1º - Designar TALVANES MENESES OLIVEIRA, matrícula SIAPE n. º 0407291-8, Professor Adjunto, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Engenharia Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica e Informática, para exercer a função de 
COORDENADOR DE GRADUAÇÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE ENGENHARIA ELÉTRICA (FG-1) do Centro de 
Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 06 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2966, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031454/08-32, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar JOSÉ EWERTON POMBO DE FARIAS, matrícula SIAPE n.º 0331949-9, Professor Associado, 
regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Engenharia Elétrica e Informática do Centro de Engenharia Elétrica e Informática, da função 
não gratificada de COORDENADOR DE PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE ENGENHARIA 
ELÉTRICA do Centro de Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 05 
de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2967, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031454/08-32, resolve: 
 
Art.1º - Designar JOSÉ EWERTON POMBO DE FARIAS, matrícula SIAPE n.º 0331949-9, Professor Associado, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Engenharia Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica e Informática, para exercer, a função não 
gratificada de COORDENADOR DE PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE ENGENHARIA 
ELÉTRICA do Centro de Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 06 
de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2968, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008         
                                      
O PRÓ-REITOR DE GESTAO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.030231/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a JOAO BATISTA GUEDES, matrícula SIAPE nº 0337095-8, Professor Adjunto, Regime 
de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Desenho Industrial do Centro de Centro de Ciências e Tecnologia, para no período de 10 de novembro 
de 2008 a 16 de novembro de 2008, realizar uma visita técnica ao conjunto arquitetônico colonial de Cartagena das 
Índias e Bogotá, na Colômbia, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 

N. º 2969, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O PRÓ-REITOR DE GESTAO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.031379/08-76, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar ANA MARIA HENRIQUES, matrícula SIAPE n.º 0333595-8, Economista, regime de trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Coordenação de Contabilidade da Pró-Reitoria de 
Gestão Administrativo-Financeira, da função de COORDENADORA DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 31 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
     
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 

N. º 2970, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O PRÓ-REITOR DE GESTAO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.031379/08-76, resolve: 
 
Art.1º - Designar ALANA ABRANTES NOGUEIRA, matrícula SIAPE n.º 2024297-1, Médico, regime de trabalho T-40, 
do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no CAESE: Médicos - HUAC, para exercer a 
função de DIRETORA GERAL DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO (CD-3) da Universidade Federal 
de Campina Grande, a partir de 01 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 
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N.º 2971, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029666/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora FÁTIMA DA ASSUNÇÃO DIAS 
RAMOS ALCÂNTARA, matrícula SIAPE nº. 0332964-8, Assistente Social, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no Serviço Social - HUAC, a partir de 21 de outubro de 2008, 
com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                  
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2972, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030334/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora MARTA LÚCIA PAULINO 
JACOME, matrícula SIAPE nº. 1440251-1, Médico, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na UTI Infantil: Médicos - HUAC, a partir de 28 de outubro de 2008, com amparo legal nos 
Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2973, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029400/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora GIZELDA BATISTA DE LIMA, 
matrícula SIAPE nº. 1453680-1, Assistente Social, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação no Serviço Social - HUAC, a partir de 17 de outubro de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, 
§§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2974, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008            
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028454/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora JACIARA NERI DE LIMA, 
matrícula SIAPE nº. 1421236-4, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Pediatria: Enfermagem - HUAC, a partir de 10 de outubro de 2008, com amparo 
legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                      
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2975, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028915/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora ANA ANGÉLICA PEREIRA 
MARINHO, matrícula SIAPE nº. 1543662-2, Técnico em Assuntos Educacionais, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Pró-Reitoria de Ensino, a partir de 15 de outubro de 2008, 
com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2976, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029284/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora VILMA OLIVEIRA FARIAS, 
matrícula SIAPE nº. 1421240-2, Técnico em Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na UTI Infantil: Enfermagem - HUAC, a partir de 16 de outubro de 2008, com 
amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2977, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029797/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora CLENISE DE FARIAS DANTAS, 
matrícula SIAPE nº. 1440773-4, Nutricionista, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação no Setor de Nutrição e Dietética - HUAC, a partir de 21 de outubro de 2008, com amparo 
legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2978, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029847/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora MARIA SELMA GALVÃO, 
matrícula SIAPE nº. 1116447-4, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação no Pronto Atendimento Infantil: Enfermagem - HUAC, a partir de 22 de outubro de 
2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 



BOLETIM DE SERVIÇO UFCG ANO VIII – NO. 11 – NOVEMBRO/2008  
 

62 

N.º 2979, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029902/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor JOSÉ AROLDO DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº. 1567373-0, Técnico em Assuntos Educacionais, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, com lotação na Pró-Reitoria de Ensino, a partir de 22 de outubro de 2008, com amparo 
legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2980, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.001736/08-00, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
IRANILSON BURITI DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1298989-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de História e 
Geografia do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto no § 1º 
do Artigo 1º da Lei nº 8.243 de 14.10.91, no § 3º do Artigo 31 do Decreto n.º 94.664 de 23.07.87 e na Resolução nº 
37/99 do CONSEPE, com efeito, a partir de 12 de dezembro de 2006. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2981, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
MEMO Nº 230-GD/CSTR/UFCG, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar MARIA DE LOURDES LOPES TORRES, matrícula SIAPE n.º 1116294-3, Bibliotecário, regime de 
trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Saúde e 
Tecnologia Rural, da função de CHEFE DA BIBLIOTECA SETORIAL (FG-5) do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da 
Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 03 de novembro de 2008.     
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2982, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
MEMO Nº 230 - GD/CSTR/UFCG, resolve: 
 
Art.1º - Designar DAMIÃO AUGUSTO MEDEIROS, matrícula SIAPE n.º 0335785-4, Assistente em Administração, 
Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Biblioteca Setorial do 
Centro de Saúde e Tecnologia Rural, para exercer a função de DIRETOR DA BIBLIOTECA SETORIAL (FG-5) do 
Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 04 de novembro de 
2008.      
                    
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2983, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029574/08-43, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença sem Remuneração, para tratar de interesses particulares a ALANA ABRANTES NOGUEIRA, 
matricula SIAPE nº 1024297-8, Professor Adjunto, Regime de Trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da 
Universidade Federal de Campina Grande, pelo período de 01 de novembro de 2008 a 31 de janeiro de 2011, em 
conformidade com o Art. 91 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2984, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031035/08-65, resolve: 
 
Art.1º - Remover a servidora EULIENE FIGUEIREDO DA ROCHA, matrícula SIAPE n° 1648294-6, Arquivista, Regime 
de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Pró-Reitoria de Gestão 
Administrativo-Financeira, para o Arquivo Geral da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 05 de 
novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2985, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025535/08-87, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença sem Remuneração, para tratar de interesses particulares a MÁRIO WELLINGTON 
ANDRADE DE FARIAS, matricula SIAPE nº 7336640-2, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, 
do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Administração e 
Contabilidade do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, pelo período de 01 de outubro 
de 2008 a 30 de setembro de 2011, em conformidade com o Art. 91 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2986, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030853/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO III para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO IV, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor ALDAIR PORTO PEREIRA DOS 
SANTOS, matrícula SIAPE nº. 1117408-9, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Divisão de Contabilidade e Finanças - HUAC, a partir de 
03 de novembro de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da 
Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2987, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030848/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 20% (vinte por cento) do padrão de vencimento, à servidora 
ODENILZA ALVES DE LIMA, matrícula SIAPE nº. 1355861-5, Técnico em Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na UTI Adulto: Enfermagem - HUAC, a partir de 03 de 
novembro de 2008, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2988, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028453/08-43, resolve: 
 
Art.1º - Tornar sem efeito a Portaria R/SRH/Nº 2031, de 08 de setembro de 2008, que concedia Progressão por 
Capacitação Profissional do nível I para o nível II a LICLERIS EVARISTO GUEDES ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE 
nº 1463851-5, Auxiliar de Enfermagem, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Pediatria: Enfermagem - HUAC da Universidade Federal de Campina Grande, a partir 
desta data. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2989, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028453/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora LICLERIS EVARISTO GUEDES 
ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº. 1463851-5, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Pediatria: Enfermagem - HUAC, a partir de 10 de outubro 
de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                    
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2991, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.013101/08-54, resolve: 
 
Art.1º - Lotar o servidor NÉLIO BARRETO VIEIRA, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Ciências da Vida do Centro de Formação de 
Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 07 de agosto de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                      
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 2995, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.020409/08-09, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
BRUNO BARBOSA ALBERT, Matrícula SIAPE nº 6336799-6, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia Elétrica 
do Centro de Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 04 de maio de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 06 de agosto de 
2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2996, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.030444/08-21, resolve: 
 
Art. 1º - Conceder INCENTIVO SALARIAL DE DOUTOR EM RECURSOS NATURAIS A EDIMAR ALVES BARBOSA, 
Matrícula SIAPE nº 0330382-7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia de Produção do Centro de Ciências e 
Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto no § 1º do Artigo 1º da Lei nº 
8.243 de 14.10.91, no § 3º do Artigo 31 do Decreto n.º 94.664 de 23.07.87 e na Resolução nº 37/99 do CONSEPE, com 
efeito, a partir de 29 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2997, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                               
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.029457/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a MARCELO SAMPAIO DE ALENCAR, matrícula SIAPE nº 0336277-7, Professor 
Titular, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
na Unidade Acadêmica de Engenharia Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica e Informática, para no período de 18 
de novembro de 2008 a 29 de novembro de 2008, participar dos seguintes eventos: * Base Station Dployment Based 
on Artificial Immune Systems, a se realizar em Guangzhou – China: * Cost-effective Base Station Deployment Approach 
Based on Artificial Immune Systems, a se realizar em Hyogo - Japão, com ônus para o CNPq e sem prejuízo em seus 
vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 

Nº 2998, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.016733/08-54, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
MAURÍCIO BELTRÃO DE ROSSITER CORRÊA, Matrícula SIAPE nº 1246574-5, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Engenharia Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de 
acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 
27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 28 de junho de 2008, e efeitos financeiros, a 
partir de 03 de julho de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 2999, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.015334/08-65, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A ADERBAL MARCOS DE AZEVEDO SILVA, Matrícula SIAPE nº 0334974-6, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Medicina Veterinária do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno 
da UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3000 , DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.029144/08-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder INCENTIVO SALARIAL DE MESTRE EM CIÊNCIAS JURÍDICAS A FÁBIO FERNANDO BARBOZA 
DE FREITAS, Matrícula SIAPE nº 0336893-7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências Sociais do Centro de 
Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto no § 1º do Artigo 1º da Lei nº 
8.243 de 14.10.91, no § 3º do Artigo 31 do Decreto n.º 94.664 de 23.07.87 e na Resolução nº 37/99 do CONSEPE, com 
efeito, a partir de 15 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3001, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.029805/08-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder INCENTIVO SALARIAL DE ESPECIALISTA EM DIREITO PROCESSUAL CIVIL A MONNIZIA 
PEREIRA NÓBREGA, Matrícula SIAPE nº 4412707-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de 
Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o art. 6º da Lei nº 11.344, de 
08.09.2006, com efeito, a partir de 21 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3002, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.029819/08-98, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder INCENTIVO SALARIAL DE ESPECIALISTA EM DIREITO PROCESSUAL CIVIL A ADMILSON 
LEITE DE ALMEIDA JÚNIOR, Matrícula SIAPE nº 4356377-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Direito do Centro 
de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o art. 6º da Lei nº 11.344, 
de 08.09.2006, com efeito, a partir de 21 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 3003, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.030050/08-87, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder INCENTIVO SALARIAL DE ESPECIALISTA EM DIREITO PROCESSUAL CIVIL A MARIA DO 
CARMO ÉLIDA DANTAS PEREIRA, Matrícula SIAPE nº 2554048-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Direito do 
Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o art. 6º da Lei nº 
11.344, de 08.09.2006, com efeito, a partir de 23 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3004, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.029815/08-09, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder INCENTIVO SALARIAL DE ESPECIALISTA EM DIREITO PROCESSUAL CIVIL A PETRÚCIA 
MARQUES SARMENTO MOREIRA, Matrícula SIAPE nº 3413909-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Direito do 
Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o art. 6º da Lei nº 
11.344, de 08.09.2006, com efeito, a partir de 21 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3005, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.030804/08-98, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder INCENTIVO SALARIAL DE ESPECIALISTA EM DIREITO PROCESSUAL CIVIL A OLINDINA IONÁ 
DA COSTA LIMA, Matrícula SIAPE nº 1657449-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências 
Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o art. 6º da Lei nº 11.344, de 
08.09.2006, com efeito, a partir de 31 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3006, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.030501/08-00, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder INCENTIVO SALARIAL DE ESPECIALISTA EM SERVIÇO DE SAÚDE PÚBLICA A GEOFABIO 
SUCUPIRA CASIMIRO, Matrícula SIAPE nº 1645360-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências da Vida do 
Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o art. 6º da Lei nº 
11.344, de 08.09.2006, com efeito, a partir de 29 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3007, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008           
                                      
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.028786/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a HERVÉ MICHEL LABORDE, matrícula SIAPE nº 2243844-9, Professor Adjunto, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Engenharia Química do Centro de Ciências e Tecnologia, para no período de 28 de novembro 
de 2008 a 21 de dezembro de 2008, realizar estágio junto à equipe Électro catalyse Appliquée à La Conversion de I’ 
Énergie: Piles à Combustible na Université de Poitier - França, sem prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 

N. º 3012, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
MEMO Nº 201 - CCBS/UFCG, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora JULIANA AMARO BORBOREMA BEZERRA, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 10 de novembro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3013, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.005875/08-21, resolve: 
   
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
MARIA MARTA DOS SANTOS SILVA NÓBREGA, Matrícula SIAPE nº 0337120-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Letras do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 
08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 
475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, para 
fins de interstício, a partir de 15 de janeiro de 2007, e efeitos financeiros, a partir de 01 de abril de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3014, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.021328/08-43, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A WILSON FADLO CURI, Matrícula SIAPE nº 0334064-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Física do Centro de 
Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto na Lei nº 11.344 de 
11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno da UFCG, com efeito, a partir de 01 
de maio de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3015, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008           
                                        
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.028740/08-21, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento a MEIRY GLÁUCIA FREIRE RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 0338182-8, Professor 
Associado, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia Química do Centro de Ciências e Tecnologia, para no período de 28 de 
novembro de 2008 a 21 de dezembro de 2008, realizar trabalhos científicos na Université de Poitier - França, com ônus 
para a ANP e sem prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 

Nº 3016, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.028590/08-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
LAERCIO GOMES DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 0338092-9, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia 
Química do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 13 de outubro de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 13 de outubro de 
2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3017, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.016350/08-43, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO III (TRÊS) PARA ADJUNTO IV 
(QUATRO) A FÁBIO LEAL DE MELO DAHIA, Matrícula SIAPE nº 1348379-8, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Física do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 16 de abril de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 30 de junho de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3018, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.018179/08-00, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
FRANCISCO DE ASSIS DE BRITO, Matrícula SIAPE nº 1459079-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Física do 
Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 
08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 
475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, para 
fins de interstício, a partir de 21 de junho de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 17 de julho de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 3019, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.017376/08-54, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
MARIA DO SOCORRO PAZ E ALBUQUERQUE, Matrícula SIAPE nº 1030418-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Letras do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 
08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 
475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, para 
fins de interstício, a partir de 16 de junho de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 09 de julho de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3020, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.017124/08-87, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE I (UM) PARA ASSISTENTE II (DOIS) 
A JÔNICA MARQUES COURA ARAGÃO, Matrícula SIAPE nº 3225709-9, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Direito 
do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais  da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 07 de março de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 07 de julho de 
2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3021, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.026866/08-54, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
JOSENILTON PATRÍCIO ROCHA, Matrícula SIAPE nº 1455173-8, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências 
Sociais do Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 08 de agosto de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 24 de setembro de 
2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3022, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.023424/08-09, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
DAMÁSIO FERNANDES JÚNIOR, Matrícula SIAPE nº 2412708-4, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia 
Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a 
Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, 
Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-
Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 18 de junho de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 29 de 
agosto de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008          
                                      
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.030595/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a EDISON ROBERTO CABRAL DA SILVA, matrícula SIAPE nº 0328803-8, Professor 
Titular, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
na Unidade Acadêmica de Engenharia Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica e Informática, para no período de 21 
de novembro de 2008 a 08 de dezembro de 2008, realizar uma missão de trabalho dentro do Acordo 
CAPES/COFECUB, com ônus para o CAPES e sem prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 

N.º 3024, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008          
                                        
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.028155/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a JOSÉ MORAIS PEREIRA FILHO, matrícula SIAPE nº 1217069-9, Professor Adjunto, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Medicina Veterinária do Centro de Saúde e Tecnologia Rural, para no período de 09 de 
novembro de 2008 a 13 de novembro de 2008, participar do III Congresso Internacional de Ecossistemas Secos, a se 
realizar em Santa Maria - Colômbia, sem prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 09 de novembro de 2008. 
 
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 

Nº 3025, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.023528/08-43, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE II (DOIS) PARA ASSISTENTE III 
(TRÊS) A FRANCISCO EUGÊNIO PACCELLI GURGEL DA ROCHA, Matrícula SIAPE nº 0338120-8, lotado (a) na 
Unidade Acadêmica de Ciências Sociais do Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de Campina 
Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 
94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 25 de setembro de 2002, e efeitos financeiros, 
a partir de 29 de agosto de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3026, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.019194/08-10, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE II (DOIS) PARA ASSISTENTE III 
(TRÊS) A JOSÉ IRELÂNIO LEITE DE ATAÍDE, Matrícula SIAPE nº 1354780-0, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Educação do Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei 
nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 10 de abril de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 28 de julho de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 3027, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.018266/08-87, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
JOSÉ OTÁVIO AGUIAR, Matrícula SIAPE nº 1350982-7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de História e Geografia do 
Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e 
Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 
26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de 
interstício, a partir de 19 de setembro de 2007, e efeitos financeiros, a partir de 18 de julho de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3028, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.026868/08-09, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
JACQUELINE PIRES GONÇALVES LUSTOSA, Matrícula SIAPE nº 1545239-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Ciências Sociais do Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com 
a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, 
Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-
Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 08 de agosto de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 24 de 
setembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3029, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.026385/08-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE III (TRÊS) PARA ASSISTENTE IV 
(QUATRO) A MARTA HELENA BURITY SERPA, Matrícula SIAPE nº 2308476-4, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Educação do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo a Lei nº 11.344, de 
08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 
475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, para 
fins de interstício, a partir de 15 de julho de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 19 de setembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3030, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.029881/08-54, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO III (TRÊS) PARA ADJUNTO IV 
(QUATRO) A SILVIA ROBERTA DA MOTA ROCHA, Matrícula SIAPE nº 1030170-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica 
de Educação do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, 
de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial 
nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, 
para fins de interstício, a partir de 21 de outubro de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 22 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 3031, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.019791/08-21, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ADJUNTO IV (QUATRO) PARA ASSOCIADO I (UM) A 
JOSUEL ARCANJO DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 0335894-0, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia 
Florestal do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o 
disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno da 
UFCG, com efeito, a partir de 13 de dezembro de 2007. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3032, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.018435/08-21, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A CARLOS MINOR TOMIYOSHI, Matrícula SIAPE nº 0334114-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia 
Agrícola do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o 
disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno da 
UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3033, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.022233/08-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A ANGELO PERKUSICH, Matrícula SIAPE nº 6338073-9, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia Elétrica do 
Centro de Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto 
na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno da UFCG, com 
efeito, a partir de 01 de maio de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3034, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.029269/08-87, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A MARIA DE FÁTIMA QUEIROZ VIEIRA, Matrícula SIAPE nº 0330904-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Engenharia Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de 
acordo com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado 
Pleno da UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 



BOLETIM DE SERVIÇO UFCG ANO VIII – NO. 11 – NOVEMBRO/2008  
 

74 

Nº 3035, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.011048/08-76, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A SOLANGE ABSALÃO AZEVEDO, Matrícula SIAPE nº 0333382-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Medicina 
Veterinária do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o 
disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno da 
UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3036, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.022642/08-43, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
JOÃO EVANGELISTA FRANCO DO CARMO, Matrícula SIAPE nº 0336477-0, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Física do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 10 de agosto de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 22 de agosto de 
2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3037, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.019425/08-00, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE I (UM) PARA ASSISTENTE II (DOIS) 
A JESUALDO GOMES DAS CHAGAS, Matrícula SIAPE nº 2521330-8, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Matemática e Estatística do Centro de Ciências e Tecnologia  da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 
27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 06 de julho de 2008, e efeitos financeiros, a 
partir de 29 de julho de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3039, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029297/08-21, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA, Professor Auxiliar, Regime de 
Trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Ciências da Vida do 
Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 07 de novembro de 
2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                       
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 3040, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029286/08-98, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora MÉRCIA DE FRANÇA NÓBREGA MEDEIROS, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, 
do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Ciências da Vida do Centro de 
Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 06 de novembro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                       
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3041, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029291/08-98, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora ROSIMERY CRUZ DE OLIVEIRA DANTAS, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Ciências da Vida do Centro de 
Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 06 de novembro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                     
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3042, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031252/08-87, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença Temporária ao servidor RAMILTON MARINHO COSTA, matrícula SIAPE n.º 0337298-5, 
Professor Adjunto, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Educação e Saúde da Universidade Federal de 
Campina Grande, da função de VICE-DIRETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE (CD-4), no período de 07 de 
novembro de 2008 a 21 de novembro de 2008, para concorrer às eleições da Direção de Centro de Educação e Saúde, 
conforme a Resolução 01/2005, do Colegiado Pleno do Conselho Universitário da Universidade Federal de Campina 
Grande. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3043, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031323/08-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença Temporária ao servidor JOSÉ JUSTINO FILHO, matrícula SIAPE n.º 2193311-0, Professor 
Adjunto, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
na Unidade Acadêmica de Saúde do Centro de Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, da 
função não gratificada de COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA UNIDADE ACADÊMICA DE SAÚDE DO CENTRO 
DE EDUCAÇÃO E SAÚDE, no período de 07 de novembro de 2008 a 21 de novembro de 2008, para concorrer às 
eleições da Direção de Centro de Educação e Saúde, conforme a Resolução 01/2005, do Colegiado Pleno do Conselho 
Universitário da Universidade Federal de Campina Grande. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 3044, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031252/08-87, resolve: 
 
Art.1º - Designar GECÍLIO PEREIRA DA SILVA, matrícula SIAPE n.º 1531437-3, Professor Adjunto, regime de trabalho 
Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de 
Educação do Centro de Educação e Saúde, para exercer, em caráter pró-tempore, a função de VICE-DIRETOR DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE (CD-4) da Universidade Federal de Campina Grande, no período de 07 de 
novembro de 2008 a 21 de novembro de 2008.   
      
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3045, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031323/08-10, resolve: 
 
Art.1º - Designar GIGLIOLA MARCOS BERNARDO DE LIMA, matrícula SIAPE n.º 1508781-4, Professor Assistente, 
regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Saúde do Centro de Educação e Saúde, para exercer, em caráter pró-tempore, a função não 
gratificada de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA UNIDADE ACADÊMICA DE SAÚDE do Centro de Educação 
e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, no período de 07 de novembro de 2008 a 21 de novembro de 
2008.   
      
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3046, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.026405/08-87, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A GLAUCO FONTGALLAND, Matrícula SIAPE nº 1051495-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia Elétrica 
do Centro de Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o 
disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno da 
UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3047, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.002600/08-76, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ASSISTENTE IV (QUATRO) PARA ADJUNTO I (UM) A 
ERONIDES CÂMARA DE ARAÚJO, Matrícula SIAPE nº 1054185-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de História e 
Geografia do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 
08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 
475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a 
partir de 18 de julho de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 3048, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031517/08-54, resolve: 
 
Art.1º - Remover a servidora DANIELLY ALBUQUERQUE DA COSTA, matrícula SIAPE n° 1629242-0, Professor 
Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Educação e Saúde, para a Unidade Acadêmica de Saúde do Centro 
de Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 10 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3049, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031517/08-54, resolve: 
 
Art.1º - Remover a servidora BETÂNIA CRISTINA GUILHERME, matrícula SIAPE n° 1660057-4, Professor Assistente, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Saúde do Centro de Educação e Saúde, para a Unidade Acadêmica de Educação do Centro de 
Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 10 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3050, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031194/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 10% (dez por cento) do padrão de vencimento, à servidora 
MARIA CLAUTHNES BARBOSA CRISTOVAM, matrícula SIAPE nº. 1113262-9, Auxiliar de Laboratório, Regime de 
Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no Laboratório de Anatomia 
Patológica - HUAC, a partir de 04 de novembro de 2008, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, 
combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3051, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031592/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora CAMILLA AZEVEDO NOGUEIRA 
DE SOUZA, matrícula SIAPE nº. 1421125-2, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Pediatria: Enfermagem - HUAC, a partir de 07 de 
novembro de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                    
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 



BOLETIM DE SERVIÇO UFCG ANO VIII – NO. 11 – NOVEMBRO/2008  
 

78 

N.º 3052, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.023288/08-65, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO III para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO IV, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor FERNANDO JOSÉ DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº. 0335348-4, Técnico de Laboratório, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia Mecânica do Centro de Ciências e Tecnologia, 
a partir de 28 de agosto de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 
1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3053, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028363/08-54, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor MARCOS ANTONIO DE FARIAS, 
matrícula SIAPE nº. 0334764-6, Mecânico de Montagem e Manutenção, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia Mecânica do Centro 
de Ciências e Tecnologia, a partir de 10 de outubro de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 
5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3054, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031534/08-65, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento para gozo de Licença Prêmio por Assiduidade a THOMPSON FERNANDES MARIZ, 
matrícula SIAPE n. º 0335034-5, Professor Adjunto, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia de Materiais do Centro de Ciências e 
Tecnologia, no período de 07 de novembro de 2008 a 06 de dezembro de 2008, com amparo legal no que dispõe as 
Leis 8.112/90, 8.162/91 e parecer da Procuradoria Jurídica nº 105/93. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3055, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031535/08-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento para gozo de Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ EDILSON DE AMORIM, 
matrícula SIAPE n. º 0335599-1, Professor Associado, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Letras do Centro de Humanidades, no período 
de 06 de novembro de 2008 a 05 de dezembro de 2008, com amparo legal no que dispõe as Leis 8.112/90, 8.162/91 e 
parecer da Procuradoria Jurídica nº 105/93. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3056, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.017867/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora HELEN BATISTA SILVA, 
matrícula SIAPE nº. 1460162-0, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Secretaria de Recursos Humanos, a partir de 15 de julho de 2008, com 
amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3057, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.012754/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora VÂNIA MARIA BRASIL 
MARCELINO, matrícula SIAPE nº. 0333752-7, Secretário Executivo, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, com lotação na Secretaria de Recursos Humanos, a partir de 27 de maio de 2008, com 
amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3058, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028198/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora MARIA GENAURIA DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº. 0333664-4, Contínuo, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Direção do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, a partir de 09 de outubro de 2008, 
com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3059, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030210/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor JOSÉ MARCELINO DE ARAÚJO, 
matrícula SIAPE nº. 0334003-0, Carpinteiro, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia Mecânica do Centro de Ciências e Tecnologia, a 
partir de 28 de outubro de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 
1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3060, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008  
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028042/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor JOSÉ CARLOS BARBOSA, 
matrícula SIAPE nº. 0335963-6, Técnico em Eletromecânica, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia Mecânica do Centro de Ciências e 
Tecnologia, a partir de 08 de outubro de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, 
combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3061, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008            
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.015711/08-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora MICHELLE GONÇALVES LIMA, 
matrícula SIAPE nº. 1440444-1, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Letras do Centro de Humanidades, a partir de 19 
de junho de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3062, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.014257/08-00, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora CONSUELO BARRETO MARTINS 
DE MELO, matrícula SIAPE nº. 0336768-0, Assistente Social, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, a partir de 05 de junho 
de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3063, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.014783/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora ANA BEATRIZ MELO GADELHA 
SARMENTO, matrícula SIAPE nº. 1212007-1, Médico, Regime de Trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, a partir de 11 de junho de 2008, 
com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3064, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008            
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030213/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor WDILSON BEZERRA CAMPOS, 
matrícula SIAPE nº. 0335114-7, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia Civil do Centro de Tecnologia e 
Recursos Naturais, a partir de 28 de outubro de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, 
combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3065, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029235/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor MÁRIO GOMES DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº. 0737494-0, Mecânico, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia Mecânica do Centro de Ciências e Tecnologia, a 
partir de 16 de outubro de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 
1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3066, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008  
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.013891/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor FLORÊNCIO MAGNO DE FARIAS 
FONSECA, matrícula SIAPE nº. 0335800-1, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Procuradoria Federal, a partir de 03 de junho de 2008, com 
amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3067, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008  
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031439/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora OLGA VALÉRIA FERNANDES 
RAMOS, matrícula SIAPE nº. 1460148-4, Técnico de Laboratório, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, a partir de 06 de 
novembro de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3068, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031695/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 10% (dez por cento) do padrão de vencimento, ao servidor 
ANTONIO WARNER LUCAS ALVES, matrícula SIAPE nº. 1039705-0, Técnico em Contabilidade, Regime de Trabalho 
T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Secretaria de Recursos Humanos, a partir 
de 07 de novembro de 2008, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da 
Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3069, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008            
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031550/08-09, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão de vencimento, à 
servidora MÔNICA CAVALCANTI TRINDADE DE FIGUEIREDO, matrícula SIAPE nº. 1440258-9, Médico, Regime de 
Trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no Pronto Atendimento Infantil: 
Médicos - HUAC, a partir de 07 de novembro de 2008, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, 
combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3070, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.031251/08-00, resolve: 
 
Art.1º - Autorizar, com base no Artigo 26-A, da Lei 11.091/2005, regulamentada pelo Decreto 94.664/87, o afastamento 
da servidora MARTA BETÂNIA RAMOS, matrícula SIAPE n. º 1115557-2, Recreacionista, regime de trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade de Educação Infantil da Universidade 
Federal de Campina Grande, para prestar Colaboração Técnica à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
RONDÔNIA, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 26 de dezembro de 2008, até 25 de dezembro de 2010.    
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ALEXANDRE JOSE DE ALMEIDA GAMA 

N. º 3072, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031893/08-32, resolve: 
 
Art.1º - Designar EDNALDO QUEIROGA DE LIMA, matrícula SIAPE n.º 0336283-1, Professor Adjunto, Regime de 
Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Ciências Biológicas do Centro de Saúde e Tecnologia Rural, para exercer, em caráter pró-tempore, a 
função não gratificada de COORDENADOR DE GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA DA UNIDADE ACADÊMICA DE 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, a partir 
de 11 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 3073, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031925/08-98, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença para acompanhamento do tratamento de saúde de sua mãe Maria do Carmo da Silva, à 
servidora MARINEIDE BEZERRA DA SILVA, matrícula SIAPE n. º 0336380-3, Auxiliar em Administração, regime de 
trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no Setor de Pequenas Cirurgias - 
HUAC, desta Universidade no período de 10 de novembro de 2008 a 09 de dezembro de 2008, com amparo legal no 
que dispõe o Artigo 83, § 2º, da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
      
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3074, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031123/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora AUSTRIBERTA DE ARAÚJO 
ALVES, matrícula SIAPE nº. 1360028-0, Técnico em Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, com lotação na UTI Adulto: Enfermagem - HUAC, a partir de 04 de novembro de 2008, 
com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3075, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029293/08-32, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora EDINEIDE NUNES DA SILVA, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Ciências da Vida do Centro de Formação de 
Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 13 de novembro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                    
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3076, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028423/08-54, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora PAULA ROBERTA DE ANDRADE SILVA, matrícula 
SIAPE n. º 1463856-6, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Pediatria: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 09 de outubro de 
2008 a 18 de outubro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 3077, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030600/08-98, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ROSINETE SILVA BORGES, matrícula SIAPE n. º 
0336775-2, Contador, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
na Direção do Centro de Humanidades, desta Universidade, no período de 12 de outubro de 2008 a 10 de novembro 
de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3078, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                               
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.027965/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a RODRIGO DE AZEREDO GRUNEWALD, matrícula SIAPE nº 0338307-3, Professor 
Associado, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Ciências Sociais do Centro de Humanidades, para no período de 18 de novembro 
de 2008 a 24 de novembro de 2008, participar do 107º Encontro Anual da Associação Americana de Antropologia 
(107th Annual Meeting - American Anthropological Association), a se realizar na Cidade de São Francisco, Califórnia - 
EUA, com ônus para o CAPES e sem prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 

N. º 3079, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030738/08-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora SÍDIA FONSECA ALMEIDA, matrícula SIAPE n. º 
0338280-8, Professor Adjunto, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Administração e Contabilidade do Centro de Humanidades, desta Universidade, no 
período de 30 de outubro de 2008 a 28 de novembro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 
da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3080, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030016/08-65, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA GORETE DE MEDEIROS, matrícula SIAPE n. 
º 0336897-0, Professor Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Humanidades, desta Universidade, no 
período de 22 de outubro de 2008 a 20 de dezembro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 
da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 3081, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028133/08-54, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora FLÁVIA MARTINS DE FREITAS, matrícula SIAPE n. º 
1575013-1, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, desta 
Universidade, no período de 03 de outubro de 2008 a 17 de outubro de 2008, com amparo legal no que dispõe os 
Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3082, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030286/08-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora JULIANA CELLY GOMES BARBOSA, matrícula SIAPE 
n. º 1462471-9, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Ala A: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no dia 23 de outubro de 2008, com 
amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3083, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029740/08-76, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença para acompanhamento do tratamento de saúde de sua filha Maria Clara G. Rodrigues, à 
servidora JULIANA CELLY GOMES BARBOSA, matrícula SIAPE n. º 1462471-9, Auxiliar de Enfermagem, regime de 
trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Ala A: Enfermagem - HUAC, 
desta Universidade no dia 21 de outubro de 2008, com amparo legal no que dispõe o Artigo 83, § 2º, da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3084, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030886/08-43, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento para gozo de Licença Prêmio por Assiduidade a SEBASTIÃO PROFIRO GOMES, 
matrícula SIAPE n. º 0333975-9, Vigilante, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Prefeitura Universitária, no período de 13 de novembro de 2008 a 12 de fevereiro de 
2009, com amparo legal no que dispõe as Leis 8.112/90, 8.162/91 e parecer da Procuradoria Jurídica nº 105/93. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3092, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029324/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Corrigir a implantação do Incentivo à Qualificação (o servidor já recebe 05%), para 10% (dez por cento) do 
padrão de vencimento, ao servidor GLAURO FEITOSA DUDA, matrícula SIAPE nº. 0336454-1, Desenhista, Regime de 
Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Prefeitura Universitária, a partir 
de 16 de outubro de 2008, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da 
Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3094, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032331/08-87, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar MARIZELMA PATRIOTA LIMEIRA, matrícula SIAPE n.º 1205064-2, Professor Assistente, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Ciências Contábeis do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, da função não gratificada de 
COORDENADORA DE PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS do Centro 
de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 14 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3095, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032331/08-87, resolve: 
 
Art.1º - Designar JOSICARLA SOARES SANTIAGO, matrícula SIAPE n.º 1611968-0, Professor Assistente, Regime de 
Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Ciências Contábeis do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para exercer, em caráter pró-tempore, a 
função não gratificada de COORDENADORA DE PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 17 de 
novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 3096, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032324/08-32, resolve: 
 
Art.1º - Remover os servidores docentes abaixo relacionados, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para a Unidade Acadêmica 
de Ciências Contábeis do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, a partir 
de 18 de novembro de 2008.                                          
 

NOME MAT. SIAPE 

DIOGO HENRIQUE SILVA DE LIMA 1610882-3 

EDUARDO LIMA LEITE 2550223-7 

JANEIDE ALBUQUERQUE CAVALCANTI 6337800-9 

JOSICARLA SOARES SANTIAGO 1611968-0 

JOANA DARC MEDEIROS MARTINS 1374828-7 

MARIA MÔNICA DE ALMEIDA 1659789-1 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3097, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030805/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 06 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 07, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: SELDA HELOISA CAVALCANTI DO NASCIMENTO PEREIRA 
Mat. SIAPE: 1212865-0 
Cargo: Médico 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3098, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031240/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 03/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: PAULO DE TARSO FONSECA VIEIRA 
Mat. SIAPE: 0335449-9 
Cargo: Auxiliar em Administração 
Lotação: DCH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3099, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030800/08-09, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FRANCISCO REIS DOS ANJOS 
Mat. SIAPE: 0335694-7 
Cargo: Vigilante 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3100, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030774/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DO CARMO RODRIGUES FREITAS 
Mat. SIAPE: 1115442-8 
Cargo: Almoxarife 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3101, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008 
             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.013289/08-09, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 16/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ILTON PEREIRA DE LIMA 
Mat. SIAPE: 0335736-6 
Cargo: Auxiliar de Agropecuária 
Lotação: Sub-Prefeitura Universitária - CSTR 
 
                      Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
 
 
 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3102, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.013288/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 02/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MANOEL RODRIGUES 
Mat. SIAPE: 0335731-5 
Cargo: Motorista 
Lotação: Sub-Prefeitura Universitária - CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3103, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011352/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FRANCISCO DE ASSIS DE FARIAS 
Mat. SIAPE: 0336567-9 
Cargo: Auxiliar de Agropecuária 
Lotação: Fazenda - NUPEÁRIDO - CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3104, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.013286/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ GERALDO DOS SANTOS 
Mat. SIAPE: 0336569-5 
Cargo: Vigilante 
Lotação: Sub-Prefeitura Universitária - CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3105, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.008162/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSENIRA DOS SANTOS FRANÇA 
Mat. SIAPE: 0331725-9 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Secretaria de Recursos Humanos 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3106, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.014791/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: TEREZA DE JESUS DIAS DE LIMA NÓBREGA 
Mat. SIAPE: 0336583-1 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAMV-CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3107, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.013989/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ROSILDA MARIA COSTA 
Mat. SIAPE: 0332107-8 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAEE-CEEI 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3108, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011584/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 02/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: OTÁVIO SÁ DOS SANTOS 
Mat. SIAPE: 0335728-5 
Cargo: Auxiliar de Laboratório 
Lotação: DCSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3109, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008            
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.013369/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 02/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: RILVA MARIA DA SILVA CARVALHO 
Mat. SIAPE: 0335645-9 
Cargo: Auxiliar de Veterinária e Zootecnia 
Lotação: Hospital Veterinário - CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3110, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.015842/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 16/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ IVALTER VIANA DE OLIVEIRA 
Mat. SIAPE: 0335735-8 
Cargo: Auxiliar de Agropecuária 
Lotação: UAEF-CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3111, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.008299/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 01/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ALCIDES FERREIRA MACHADO FILHO 
Mat. SIAPE: 0333103-1 
Cargo: Desenhista 
Lotação: UAEC-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3112, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011557/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 02/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ROBERTO DE AMORIM GUEDES 
Mat. SIAPE: 0335721-8 
Cargo: Técnico em Metalurgia 
Lotação: DCH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3113, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011766/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 02/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: SORAYA MARIA BERNARDO NUNES SOUSA 
Mat. SIAPE: 0335737-4 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: DCSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3116, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010620/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ SANT'ANNA PEREIRA 
Mat. SIAPE: 0332759-9 
Cargo: Técnico em Mecânica 
Lotação: Setor de Protocolo Geral 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3117, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011610/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 01/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: GERALDO MARCELINO DE ARAÚJO 
Mat. SIAPE: 0333207-0 
Cargo: Contínuo 
Lotação: UAEMa-CCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3118, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.021340/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 20/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA ROSINETE PEREIRA QUINTANS DE ARAÚJO 
Mat. SIAPE: 0334302-1 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Unidade da Mulher: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3119, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009289/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 02/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FLÁVIO JOSÉ DAS NEVES FARIAS 
Mat. SIAPE: 0333993-7 
Cargo: Impressor 
Lotação: Prefeitura Universitária 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3120, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.017701/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 20/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ALUIZIO SULPINO DOS SANTOS 
Mat. SIAPE: 0334325-0 
Cargo: Auxiliar de Curtume e Tanantes 
Lotação: DCCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3121, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.017704/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 20/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ GILBERTO SANTOS ROLIM 
Mat. SIAPE: 0334324-1 
Cargo: Técnico em Curtume e Tanagem  
Lotação: DCCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3122, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011405/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 02/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: EDNA AGRA TOSCANO ARAÚJO 
Mat. SIAPE: 0335723-4 
Cargo: Assistente em Administração  
Lotação: Biblioteca Central 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3123, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010970/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: LUIZ CARLOS SILVA 
Mat. SIAPE: 0278520-8 
Cargo: Assistente em Administração  
Lotação: UAEF-CH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3124, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011410/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 02/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: HORÁCIO BEZERRA DA TRINDADE NETO 
Mat. SIAPE: 0335720-0 
Cargo: Assistente em Administração  
Lotação: Biblioteca Central 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3125, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031677/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 25/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ AIRON BARBOSA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0336623-3 
Cargo: Datilógrafo de Textos Gráficos  
Lotação: CPACE 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3129, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032146/08-09, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento para o gozo de Licença Gestante à servidora CÂNDIDA MARIA CAVALCANTI DINIZ, 
matrícula SIAPE n. º 1440317-8, Médico, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Pediatria: Médicos - HUAC, desta Universidade no período de 09 de novembro de 2008 a 
08 de março de 2009, com amparo legal no que dispõe o Artigo 207 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3130, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029287/08-65, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora ALBA REJANE GOMES DE MOURA RODRIGUES, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-
20, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Ciências da Vida do Centro de 
Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 14 de novembro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3131, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032187/08-21, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar KARINA PERRELLI RANDAU, matrícula SIAPE n.º 1283500-3, Professor Adjunto, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Saúde do Centro de Educação e Saúde, da função de COORDENADORA DE GRADUAÇÃO DO 
CURSO DE BACHARELADO EM FARMÁCIA DA UNIDADE ACADÊMICA DE SAÚDE (FG-1) do Centro de Educação e 
Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 13 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 3132, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032187/08-21, resolve: 
 
Art.1º - Designar DANIELLY ALBUQUERQUE DA COSTA, matrícula SIAPE n.º 1629242-0, Professor Adjunto, regime 
de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Saúde do Centro de Educação e Saúde, para exercer, em caráter pró-tempore, a função de 

COORDENADORA DE GRADUAÇÃO DO CURSO DE BACHARELADO EM FARMÁCIA DA UNIDADE ACADÊMICA 
DE SAÚDE (FG-1) do Centro de Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 14 de 
novembro de 2008.   
      
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3133, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032187/08-21, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar ERIKA ACIOLI GOMES PIMENTA, matrícula SIAPE n.º 1420542-2, Professor Assistente, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Saúde do Centro de Educação e Saúde, da função de COORDENADORA DE GRADUAÇÃO DO 
CURSO DE BACHARELADO EM ENFERMAGEM DA UNIDADE ACADÊMICA DE SAÚDE (FG-1) do Centro de 
Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 13 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3134, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032187/08-21, resolve: 
 
Art.1º - Designar GILVANIA SMITH DA NÓBREGA MORAIS, matrícula SIAPE n.º 1632650-2, Professor Assistente, 
regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Saúde do Centro de Educação e Saúde, para exercer, em caráter pró-tempore, a função de 
COORDENADORA DE GRADUAÇÃO DO CURSO DE BACHARELADO EM ENFERMAGEM DA UNIDADE 
ACADÊMICA DE SAÚDE (FG-1) do Centro de Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, a 
partir de 14 de novembro de 2008.   
      
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3136, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032187/08-21, resolve: 
 
Art.1º - Designar GIGLIOLA MARCOS BERNARDO DE LIMA, matrícula SIAPE n.º 1508781-4, Professor Assistente, 
regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Saúde do Centro de Educação e Saúde, para exercer, em caráter pró-tempore, a função não 
gratificada de COORDENADORA DE GRADUAÇÃO DO CURSO DE BACHARELADO EM NUTRIÇÃO DA UNIDADE 
ACADÊMICA DE SAÚDE do Centro de Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 14 
de novembro de 2008.   
      
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 3137, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032187/08-21, resolve: 
 
Art.1º - Tornar sem efeito a Portaria R/SRH/Nº 3045, de 11 de novembro de 2008, que designava GIGLIOLA MARCOS 
BERNARDO DE LIMA, matrícula SIAPE nº 1508781-4, Professor Assistente, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, 
do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Saúde do Centro de 
Educação e Saúde, para exercer, em caráter pró-tempore, a função não gratificada de COORDENADORA 
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE ACADÊMICA DE SAÚDE do Centro de Educação e Saúde da Universidade Federal 
de Campina Grande, no período de 07 de novembro de 2008 a 21 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3138, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032187/08-21, resolve: 
 
Art.1º - Designar JÚLIA BEATRIZ PEREIRA DE SOUZA, matrícula SIAPE n.º 1496386-6, Professor Adjunto, Regime 
de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Saúde do Centro de Educação e Saúde, para exercer, a função não gratificada de COORDENADORA 
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE ACADÊMICA DE SAÚDE do Centro de Educação e Saúde da Universidade Federal 
de Campina Grande, a partir de 07 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3139, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.027650/08-98, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A RENATO KILPP, Matrícula SIAPE nº 0336976-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Economia e Finanças do 
Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto na Lei nº 11.344 de 
11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno da UFCG, com efeito, a partir de 01 
de maio de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3140, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.025601/08-54, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A BENEMAR ALENCAR DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 0330797-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia 
Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto na 
Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno da UFCG, com 
efeito, a partir de 01 de maio de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 3141, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.017940/08-54, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A CARLOS ENRIQUE PENA ALFARO, Matrícula SIAPE nº 0335889-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Medicina 
Veterinária do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o 
disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno da 
UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3142, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.019084/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANTONIO GONÇALVES DO NASCIMENTO 
Mat. SIAPE: 0335767-6 
Cargo: Auxiliar em Administração  
Lotação: Prefeitura Universitária 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3143, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010615/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ MALHEIROS DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0335763-3 
Cargo: Auxiliar de Mecânica  
Lotação: Setor de Protocolo Geral 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3144, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.015847/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOÃO FREIRE DE OLIVEIRA 
Mat. SIAPE: 0335739-1 
Cargo: Auxiliar de Agropecuária  
Lotação: UAEF-CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3145, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.023324/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA CÉLIA CAETANO PALMEIRA 
Mat. SIAPE: 0335738-2 
Cargo: Assistente em Administração  
Lotação: UAMV-CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3146, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.014972/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FRANCISCO GOMES DE LIRA 
Mat. SIAPE: 0335758-7 
Cargo: Contínuo  
Lotação: Reitoria 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3147, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.013931/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: LUCÉLIA MELO MARACAJÁ 
Mat. SIAPE: 0335747-1 
Cargo: Técnico em Contabilidade  
Lotação: PRGAF 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3148, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.018138/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DE FÁTIMA JUSTINO DO NASCIMENTO 
Mat. SIAPE: 0335757-9 
Cargo: Auxiliar em Administração  
Lotação: UAMG-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3149, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.019385/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ ANANIAS BENTO 
Mat. SIAPE: 0332762-9 
Cargo: Porteiro  
Lotação: UAEMa-CCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3150, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.016860/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: CLEONICE FRANCELINO BENTO 
Mat. SIAPE: 0335752-8 
Cargo: Servente de Limpeza  
Lotação: DCCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3151, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.014712/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 21/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARISETE FERREIRA RODRIGUES 
Mat. SIAPE: 1113442-7 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem  
Lotação: CAESE: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3152, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.022700/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA JOSÉ DA SILVA GOMES ROMÃO 
Mat. SIAPE: 0336639-0 
Cargo: Copeiro  
Lotação: UAL-CH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3153, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.017329/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 01/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ POLICARPO DE SOUSA SOBRINHO 
Mat. SIAPE: 0334326-8 
Cargo: Técnico em Móveis e Esquadrias  
Lotação: DCCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3154, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.012501/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DAILMA DE ASSIS SOUSA SANTOS 
Mat. SIAPE: 0333974-1 
Cargo: Assistente em Administração  
Lotação: DCCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3155, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007922/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: INÁCIO DE ALMEIDA SILVA 
Mat. SIAPE: 0335759-5 
Cargo: Motorista  
Lotação: Prefeitura Universitária 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3156, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030054/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 29/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA LÊDA DE FARIAS 
Mat. SIAPE: 0338209-3 
Cargo: Fisioterapeuta  
Lotação: Fisioterapia - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3157, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010950/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ ROBÉRIO DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0333105-7 
Cargo: Técnico em Contabilidade  
Lotação: UAEF-CH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3158, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031986/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/06/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS 
Mat. SIAPE: 0336333-1 
Cargo: Vigilante  
Lotação: Prefeitura Universitária 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3159, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032125/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ZENEIDE MEDEIROS LEAL 
Mat. SIAPE: 0335199-6 
Cargo: Analista de Tecnologia da Informação  
Lotação: Serviço da Tecnologia da Informação 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3160, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031894/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: VALDECIRA PAZ BARRETO 
Mat. SIAPE: 0336257-2 
Cargo: Bibliotecário  
Lotação: Biblioteca Central 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3161, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031411/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 02/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: WALDEMIR SOARES DA COSTA 
Mat. SIAPE: 0333976-7 
Cargo: Técnico em Eletroeletrônica  
Lotação: UAF-CCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3162, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007774/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 15/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: BENICIO ALVES COSTA NETO 
Mat. SIAPE: 0335665-3 
Cargo: Vigilante  
Lotação: Sub-Prefeitura Universitária - CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3163, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.016314/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARCOS ANTONIO DE SOUSA 
Mat. SIAPE: 0332558-8 
Cargo: Assistente em Administração  
Lotação: PRAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3164, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031984/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 01 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 02, a partir de 18/11/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: HONÓRIO PATRÍCIO NETO 
Mat. SIAPE: 1572147-5 
Cargo: Contador  
Lotação: DCES 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3165, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.013196/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ELIAS DE QUEIROZ BARROS 
Mat. SIAPE: 0335768-4 
Cargo: Auxiliar em Administração  
Lotação: Almoxarifado Central 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3166, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.015636/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ROBÉRIO DE SOUZA MATA 
Mat. SIAPE: 0335754-4 
Cargo: Vigilante  
Lotação: Prefeitura Universitária 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3167, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.012782/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: IZAIAS MAMEDE DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0335761-7 
Cargo: Vigilante  
Lotação: Prefeitura Universitária 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3168, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.012806/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 06/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: PEDRO DE SOUZA FARIAS 
Mat. SIAPE: 0332781-5 
Cargo: Técnico de Laboratório  
Lotação: Laboratório de Irrigação e Salinidade - UAEAg - CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3169, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011864/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DE ARAÚJO 
Mat. SIAPE: 0335764-1 
Cargo: Servente de Limpeza  
Lotação: UAEC-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3170, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011049/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: VERALUCIA COSTA LISBOA 
Mat. SIAPE: 0336637-3 
Cargo: Assistente em Administração  
Lotação: UAL-CH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3171, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23074.028556/08-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença Incentivada sem Remuneração, pelo período de 03 (três) anos, a partir de 02 de fevereiro de 
2009 até 01 de fevereiro de 2012, a MARIA JOANICE DE SENA SERPA, matricula SIAPE nº 1166506-6, Assistente em 
Administração, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade com lotação na Unidade Acadêmica de 
Administração e Contabilidade do Centro de Humanidades, com amparo no que dispõe o Artigo 8º da medida provisória 
nº 2.174 de 24 de agosto de 2001 e Ofício Circular nº 09/03/SRH/MP. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3172, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030919/08-76, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora LUZIMAR MARIA DE FÁTIMA GOMES, matrícula 
SIAPE n. º 1183695-2, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação no Pronto Atendimento Infantil: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 31 
de outubro de 2008 a 03 de novembro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 3173, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031267/08-00, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora FRANCINEIDE DE ALBUQUERQUE SILVA CACHO, 
matrícula SIAPE n. º 1360690-3, Técnico em Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na UTI Adulto: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 04 
de novembro de 2008 a 13 de novembro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 
8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3174, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                        
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030570/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a ANGELA MARIA ROCHA GONÇALVES DE ABRANTES, matrícula SIAPE nº 
0335902-4, Professor Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no 
período de 02 de janeiro de 2009 a 20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências 
Jurídicas e Sociais da Universidade do Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para 
a UFCG e sem prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 3175, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008           
                                                                             
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030692/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a MARIA MARQUES MOREIRA VIEIRA, matrícula SIAPE nº 0336029-4, Professor 
Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro 
de 2009 a 20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da 
Universidade do Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem 
prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 3176, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                        
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.032425/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a HERMILIA FEITOSA JUNQUEIRA AYRES, matrícula SIAPE nº 2208570-8, Professor 
Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro 
de 2009 a 20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da 
Universidade do Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem 
prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 
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N.º 3177, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008                                            
                                        
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.032517/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a ANRAFEL DE MEDEIROS LUSTOSA, matrícula SIAPE nº 3413062-2, Professor 
Auxiliar, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro de 2009 
a 20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade do 
Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem prejuízo em seus 
vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 3178, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                        
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.032010/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a MANOEL PEREIRA DE ALENCAR, matrícula SIAPE nº 0338163-1, Professor 
Assistente, Regime de Trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro de 2009 a 20 de 
janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade do Museo 
Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem prejuízo em seus vencimentos 
e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 3179, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008          
                                                                             
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030686/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a RUBASMATE DOS SANTOS DE SOUSA, matrícula SIAPE nº 2378766-8, Professor 
Auxiliar, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro de 2009 
a 20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade do 
Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem prejuízo em seus 
vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 3180, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008           
                                                                             
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030719/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a GEÓRGIA GRAZIELA ARAGÃO DE ABRANTES, matrícula SIAPE nº 2241782-4, 
Professor Auxiliar, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de 
janeiro de 2009 a 20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da 
Universidade do Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem 
prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                  
THOMPSON FERNANDES MARIZ 
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N.º 3181, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008          
                                                                             
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030637/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a JOSÉ IDEMÁRIO TAVARES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 0337187-3, Professor 
Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro 
de 2009 a 20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da 
Universidade do Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem 
prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 3182, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008          
                                        
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030697/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a MARIA DE LOURDES MESQUITA, matrícula SIAPE nº 3431953-9, Professor Auxiliar, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro de 2009 a 
20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade do 
Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem prejuízo em seus 
vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                  
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 3183, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008           
                                                                             
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030247/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a MARIA ZÉLIA RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 0338195-0, Professor Assistente, Regime 
de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro de 2009 a 20 de 
janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade do Museo 
Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem prejuízo em seus vencimentos 
e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 3184, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008  
                                        
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030961/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a JOSÉ ALVES FORMIGA, matrícula SIAPE nº 0338161-5, Professor Assistente, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro de 2009 a 
20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade do 
Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem prejuízo em seus 
vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 
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N.º 3185, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008  
                                        
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030722/08-10, resolve: 
                                         
Art.1º - Conceder afastamento a EDJANE ESMERINA DIAS DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1412697-2, Professor 
Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro 
de 2009 a 20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da 
Universidade do Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem 
prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 3186, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                        
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030563/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a CARLA PEDROSA DE FIGUEIREDO, matrícula SIAPE nº 3514262-4, Professor 
Auxiliar, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro de 2009 
a 20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade do 
Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem prejuízo em seus 
vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 3187, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                    
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030720/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a JARDEL DE FREITAS SOARES, matrícula SIAPE nº 4322965-2, Professor Auxiliar, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro de 2009 a 
20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade do 
Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem prejuízo em seus 
vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 3188, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008            
                                                                             
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030831/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a GIORGGIA PETRUCCE LACERDA E SILVA, matrícula SIAPE nº 2217064-1, 
Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de 
janeiro de 2009 a 20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da 
Universidade do Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem 
prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 
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N.º 3189, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008  
                                        
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030556/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a FRANCIVALDO GOMES MOURA, matrícula SIAPE nº 2356918-1, Professor Auxiliar, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro de 2009 a 
20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade do 
Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem prejuízo em seus 
vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 3190, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008  
                                        
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.031336/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a FRANCISCO MARCOS PEREIRA, matrícula SIAPE nº 0337215-2, Professor 
Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro 
de 2009 a 20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da 
Universidade do Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem 
prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 3191, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008  
                                        
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030598/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a EPIFÂNIO VIEIRA DAMASCENO, matrícula SIAPE nº 1285552-7, Professor Auxiliar, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro de 2009 a 
20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade do 
Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem prejuízo em seus 
vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 3192, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008  
                                        
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030616/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a JONÁBIO BARBOSA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2322976-2, Professor 
Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro 
de 2009 a 20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da 
Universidade do Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem 
prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 
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N.º 3193, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                    
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030571/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a JÔNICA MARQUES COURA ARAGÃO, matrícula SIAPE nº 3225709-9, Professor 
Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro 
de 2009 a 20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da 
Universidade do Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem 
prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 3194, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008           
                                                                             
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030562/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a MARIA DOS REMEDIOS DE LIMA BARBOSA, matrícula SIAPE nº 1220853-0, 
Professor Auxiliar, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de 
janeiro de 2009 a 20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da 
Universidade do Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem 
prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 3195, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008          
                                                                             
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030717/08-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento a CLEANTO BELTRÃO DE FARIAS, matrícula SIAPE nº 0336234-3, Professor Adjunto, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro de 2009 a 
20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade do 
Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem prejuízo em seus 
vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 3196, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008           
                                                                             
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030614/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a JACYARA FARIAS SOUZA, matrícula SIAPE nº 2431955-2, Professor Auxiliar, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro de 2009 a 
20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade do 
Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem prejuízo em seus 
vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 
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N.º 3197, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008  
                                        
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030596/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a GUERRISON ARAÚJO PEREIRA DE ANDRADE, matrícula SIAPE nº 1285574-8, 
Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de 
janeiro de 2009 a 20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da 
Universidade do Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem 
prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 3198, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008            
                                                                             
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.031224/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a IRANILTON TRAJANO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2356907-5, Professor Auxiliar, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro de 2009 a 
20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade do 
Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem prejuízo em seus 
vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 3199, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008  
                                        
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030687/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a JOAQUIM CAVALCANTE DE ALENCAR, matrícula SIAPE nº 0333515-0, Professor 
Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro de 2009 
a 20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade do 
Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem prejuízo em seus 
vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 3200, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008  
                                        
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030641/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a JOÃO DE DEUS QUIRINO FILHO, matrícula SIAPE nº 3413926-3, Professor Auxiliar, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro de 2009 a 
20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade do 
Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem prejuízo em seus 
vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 
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N.º 3201, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                        
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030546/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a PAULO HENRIQUES DA FONSECA, matrícula SIAPE nº 1545073-1, Professor 
Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de janeiro 
de 2009 a 20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da 
Universidade do Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem 
prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 3202, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008           
                                                                             
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.030235/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a EDUARDO JORGE PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 0338164-0, 
Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no período de 02 de 
janeiro de 2009 a 20 de janeiro de 2009, participar de aulas do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais da 
Universidade do Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires - Argentina, com ônus para a UFCG e sem 
prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N. º 3203, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031881/08-21, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora LÍGIA WALESCKA RIBEIRO CIRNE, matrícula SIAPE 
n. º 1465190-2, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação no Pronto Atendimento Adultos: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 07 
de novembro de 2008 a 21 de novembro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 
8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3204, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.031915/08-21, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora JOSIRENE DA SILVA HENRIQUE BARBOSA, 
matrícula SIAPE n. º 0333313-1, Bibliotecário, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Biblioteca Central, desta Universidade, no período de 29 de outubro de 2008 a 26 de 
janeiro de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 3205, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032145/08-21, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor ROBERTO MENDOZA, matrícula SIAPE n. º 1169295-
1, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Administração e Contabilidade do Centro de Humanidades, desta 
Universidade, no período de 19 de novembro de 2008 a 02 de janeiro de 2009, com amparo legal no que dispõe os 
Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3206, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029052/08-09, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença para acompanhamento do tratamento de saúde de sua filha Kíria Karolina Silva e Medeiros, à 
servidora RIVAILDA SILVA, matrícula SIAPE n. º 1421220-8, Auxiliar de Enfermagem, regime de trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Ala D: Enfermagem - HUAC, desta Universidade 
no período de 13 de outubro de 2008 a 14 de outubro de 2008, com amparo legal no que dispõe o Artigo 83, § 2º, da 
Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3207, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032057/08-87, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença para acompanhamento do tratamento de saúde de seu filho Davydsson Aguiar Sampaio, à 
servidora ALINNE DA SILVA AGUIAR, matrícula SIAPE n. º 1357674-5, Auxiliar de Enfermagem, regime de trabalho T-
40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Ala C: Enfermagem - HUAC, desta 
Universidade no período de 11 de novembro de 2008 a 13 de novembro de 2008, com amparo legal no que dispõe o 
Artigo 83, § 2º, da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3208, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008            
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.016748/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0335753-6 
Cargo: Auxiliar de Processamento de Dados  
Lotação: DCCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3209, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008            
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.016315/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/12/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: RICARDO MEDEIROS RAMOS 
Mat. SIAPE: 0336673-0 
Cargo: Técnico em Educação Física  
Lotação: PRAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3212, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.024353/08-00, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE III (TRÊS) PARA ASSISTENTE IV 
(QUATRO) A ANDRÉA DE AMORIM PEREIRA BARROS, Matrícula SIAPE nº 0337355-8, lotado (a) na Unidade 
Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de 
acordo a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 
27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 01 de outubro de 2004, e efeitos financeiros, a 
partir de 04 de setembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3213, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008    
                                             
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.031776/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a MARX PRESTES BARBOSA, matrícula SIAPE nº 0665014-5, Professor Associado, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Engenharia Agrícola do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais, para no período de 29 de 
novembro de 2008 a 03 de dezembro de 2008, participar do Fórum CYTED - IBEROEKA 2008, a se realizar na Ilha 
Maringá - Venezuela, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                  
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

Nº 3214, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.030851/08-98, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
MARTA MARIA DA CONCEIÇÃO, Matrícula SIAPE nº 1544444-7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Educação do 
Centro de Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 
08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 
475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, para 
fins de interstício, a partir de 01 de agosto de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 03 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 3215, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.031083/08-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
DANIEL JUDSON BEZERRA SOARES, Matrícula SIAPE nº 1507966-8, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Educação 
do Centro de Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 
08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 
475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, para 
fins de interstício, a partir de 01 de agosto de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 04 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3218, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.024277/08-76, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
JOSÉ CARLOS OLIVEIRA SANTOS, Matrícula SIAPE nº 2337573-4, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Educação 
do Centro de Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 
08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 
475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, para 
fins de interstício, a partir de 01 de agosto de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 04 de setembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3219, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.032298/08-10, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
SÉRGIO SANTOS DE AZEVEDO, Matrícula SIAPE nº 1523209-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Medicina 
Veterinária do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei 
nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 13 de julho de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 14 de novembro de 
2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3220, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.026605/08-98, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO III (TRÊS) PARA ADJUNTO IV 
(QUATRO) A CONSUELO PADILHA VILAR SALVADOR, Matrícula SIAPE nº 0337077-0, lotado (a) na Unidade 
Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de 
acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 
27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 19 de agosto de 2008, e efeitos financeiros, a 
partir de 23 de setembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 3221 , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.026653/08-65, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A ALEXANDRE JOSÉ DE MELO QUEIROZ, Matrícula SIAPE nº 0338201-8, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Engenharia Agrícola do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de 
acordo com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do 
Colegiado Pleno da UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008 . 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3222, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.032529/08-00, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE AUXILIAR I (UM) PARA ASSISTENTE I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE MESTRE EM MEDICINA TROPICAL A DANIELLE MEDEIROS MARQUES, Matrícula 
SIAPE nº 1314779-8, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências da Vida do Centro de Formação de Professores da 
Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, 
combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 
01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 17 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3223, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.027448/08-09, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE AUXILIAR I (UM) PARA ASSISTENTE I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE MESTRE EM LETRAS A MARCÍLIO GARCIA DE QUEIROGA, Matrícula SIAPE nº 
1659203-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Letras do Centro de Formação de Professores da Universidade 
Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o 
anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara 
Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 01 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3224, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008   
                                             
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.029990/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a RAMONILDES ALVES GOMES, matrícula SIAPE nº 1285785-6, Professor Adjunto, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Ciências Sociais do Centro de Humanidades, para no período de 18 de novembro de 2008 a 25 
de novembro de 2008, participar de uma missão de trabalho/estudo junto aos pesquisadores do LADYSS - Paris X em 
Nanterre, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                  
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 
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Nº 3225, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.027048/08-87, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE AUXILIAR I (UM) PARA ASSISTENTE I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE MESTRE EM CIÊNCIAS DA SAÚDE A ANDREZZA ARAÚJO DE OLIVEIRA DUARTE, 
Matrícula SIAPE nº 2575011-7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da 
Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 
11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a 
Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 26 de setembro 
de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3226, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.026208/08-98, resolve: 
    
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE AUXILIAR I (UM) PARA ADJUNTO I (UM) E INCENTIVO 
SALARIAL DE DOUTOR EM CIÊNCIAS A ROBERLUCIA ARAUJO CANDEIA, Matrícula SIAPE nº 1658078-6, lotado 
(a) na Escola Técnica de Saúde de Cajazeiras do Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de 
Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao 
decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior 
de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 18 de setembro de 2008. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3227, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.027379/08-00, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE AUXILIAR I (UM) PARA ASSISTENTE I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE MESTRE EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS A LUIZ GUSTAVO DE SENA BRANDÃO PESSOA, 
Matrícula SIAPE nº 1658068-9, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências Contábeis do Centro de Ciências 
Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 
8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e 
a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 30 de 
setembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3228, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.023372/08-10, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
KILSON PINHEIRO LOPES, Matrícula SIAPE nº 1544318-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Agronomia e 
Tecnologia de Alimentos do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar da Universidade Federal de Campina 
Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 
94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 09 de agosto de 2008, e efeitos financeiros, a 
partir de 28 de agosto de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 3229, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.018605/08-43, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE III (TRÊS) PARA ASSISTENTE IV 
(QUATRO) A NORMANDO BRITO DE ALMEIDA, Matrícula SIAPE nº 1175557-0, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Letras do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo a Lei nº 11.344, de 
08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 
475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, para 
fins de interstício, a partir de 23 de julho de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 23 de julho de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3231, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.023367/08-10, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
CACIANA CAVALCANTI COSTA, Matrícula SIAPE nº 1543981-8, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Agronomia e 
Tecnologia de Alimentos do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar da Universidade Federal de Campina 
Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 
94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 10 de agosto de 2008, e efeitos financeiros, a 
partir de 28 de agosto de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3232, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.028686/08-65, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO III (TRÊS) PARA ADJUNTO IV 
(QUATRO) A ELMANO PONTES CAVALCANTI, Matrícula SIAPE nº 1212012-8, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Administração e Contabilidade do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 
27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 14 de outubro de 2008, e efeitos financeiros, a 
partir de 14 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3233, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.028597/08-43, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE I (UM) PARA ASSISTENTE II (DOIS) 
A ELIANE FERREIRA MARTINS, Matrícula SIAPE nº 1550507-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Administração e 
Contabilidade do Centro de Humanidades  da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 11 de setembro de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 13 de outubro 
de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 3234, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.032156/08-65, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ADJUNTO IV (QUATRO) PARA ASSOCIADO I (UM) A 
EDIMAR ALVES BARBOSA, Matrícula SIAPE nº 0330382-7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia de 
Produção do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto 
na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno da UFCG, com 
efeito, a partir de 29 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3235, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.013064/08-09, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
JACICARLOS LIMA DE ALENCAR, Matrícula SIAPE nº 3126535-7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Medicina do 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 27 de agosto de 2007, e efeitos financeiros, a partir de 28 de maio de 
2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3236, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.019807/08-43, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
MARISA DE OLIVEIRA APOLINÁRIO, Matrícula SIAPE nº 1300996-4, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Educação 
do Centro de Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 
08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 
475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, para 
fins de interstício, a partir de 01 de agosto de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 01 de agosto de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3237, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.030677/08-43, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A RICARDO CABRAL DE VASCONCELOS, Matrícula SIAPE nº 0336927-5, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Engenharia Mecânica do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno 
da UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 3238, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.021031/08-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ADJUNTO IV (QUATRO) PARA ASSOCIADO I (UM) A 
PAULA FRASSINETTI VASCONCELOS DE MEDEIROS, Matrícula SIAPE nº 0336161-4, lotado (a) na Unidade 
Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de 
acordo com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado 
Pleno da UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2006. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3239, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.005987/08-98, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
JOSÉ EUSTÁQUIO RANGEL DE QUEIROZ, Matrícula SIAPE nº 0664510-9, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Sistemas e Computação do Centro de Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, 
de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, 
de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 31 de julho de 2004, e efeitos financeiros, a 
partir de 02 de abril de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3240, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.032023/08-09, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE AUXILIAR I (UM) PARA ASSISTENTE I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE MESTRE EM LINGUÍSTICA A ADRIANA SIDRALLE ROLIM DE MOURA, Matrícula SIAPE 
nº 4215845-7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Letras do Centro de Formação de Professores da Universidade 
Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o 
anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara 
Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 12 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3241, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.023464/08-54, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
ADRIÁN JOSÉ MOLINA RUGAMA, Matrícula SIAPE nº 1366262-5, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Agronomia e 
Tecnologia de Alimentos do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar da Universidade Federal de Campina 
Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 
94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 14 de agosto de 2008, e efeitos financeiros, a 
partir de 29 de agosto de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 3242, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.012636/08-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A JOSÉ AVELINO FREIRE, Matrícula SIAPE nº 0330991-4, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Mineração e Geologia 
do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto 
na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno da UFCG, com 
efeito, a partir de 01 de maio de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3244, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.031639/08-87, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
ROSSANA DELMAR DE LIMA ARCOVERDE, Matrícula SIAPE nº 1126221-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Educação do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 
08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 
475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, para 
fins de interstício, a partir de 22 de março de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 07 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3245, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.028021/08-98, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE II (DOIS) PARA ASSISTENTE III 
(TRÊS) A JOSÉ LINDOMBERG POSSIANO BARREIRO, Matrícula SIAPE nº 2318350-9, lotado (a) na Unidade 
Acadêmica de Matemática e Estatística do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina 
Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 
94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 02 de agosto de 2008, e efeitos financeiros, a 
partir de 07 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3246, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.026374/08-09, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE I (UM) PARA ASSISTENTE II (DOIS) 
A NATÃ MORAIS DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 0338150-0, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Desenho 
Industrial do Centro de Ciências e Tecnologia  da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 19 de dezembro de 2001, e efeitos financeiros, a partir de 19 de setembro 
de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 3247, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.026651/08-10, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A ROSSANA MARIA FEITOSA DE FIGUEIREDO, Matrícula SIAPE nº 0338094-5, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Engenharia Agrícola do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de 
acordo com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado 
Pleno da UFCG, com efeito, a partir de 12 de agosto de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3248, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.023404/08-76, resolve: 
 
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
MÁRCIA MICHELLE DE QUEIROZ AMBRÓSIO, Matrícula SIAPE nº 1544411-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Agronomia e Tecnologia de Alimentos do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar da Universidade Federal de 
Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao 
decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior 
de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 11 de agosto de 2008, e efeitos 
financeiros, a partir de 29 de agosto de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3249, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.026224/08-21, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE II (DOIS) PARA ASSISTENTE III 
(TRÊS) A ITAMAR FERREIRA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 2325499-6, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Desenho Industrial do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a 
Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, 
Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-
Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 02 de agosto de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 18 de 
setembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3250, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.028338/08-21, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE I (UM) PARA ASSISTENTE II (DOIS) 
A PATRÍCIA BATISTA LEAL, Matrícula SIAPE nº 2337374-0, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Matemática e 
Estatística do Centro de Ciências e Tecnologia  da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 21 de dezembro de 2007, e efeitos financeiros, a partir de 09 de outubro 
de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 3251, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.022481/08-10, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
ANA MARIA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1544010-7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de 
Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 
8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e 
a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a 
partir de 01 de agosto de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 21 de agosto de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3252, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.030920/08-87, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A ANTONIO JOSÉ DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 0336520-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Matemática e 
Estatística do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o 
disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno da 
UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3253, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.026123/08-09, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
ALBÉRIO ANTONIO DE BARROS GOMES, Matrícula SIAPE nº 1024303-6, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Medicina Veterinária do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 
27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 28 de julho de 2008, e efeitos financeiros, a 
partir de 18 de setembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3254, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.028472/08-09, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A MARIA REGINA DA SILVA ARAGÃO, Matrícula SIAPE nº 0330428-9, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências 
Atmosféricas do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno 
da UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 3255, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.009474/08-10, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
LEMUEL DOURADO GUERRA SOBRINHO, Matrícula SIAPE nº 0338360-0, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Ciências Sociais do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 25 de novembro de 2004, e efeitos financeiros, a partir de 28 de abril de 
2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3256, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.020395/08-21, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
ONIREVES MONTEIRO DE CASTRO, Matrícula SIAPE nº 1030016-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Letras do 
Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 
08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 
475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, para 
fins de interstício, a partir de 12 de maio de 2007, e efeitos financeiros, a partir de 06 de agosto de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3257, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.023344/08-76, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A FRANCISCO VILAR BRASILEIRO, Matrícula SIAPE nº 0337184-9, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Sistemas e 
Computação do Centro de Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno 
da UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3258, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.026613/08-00, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A KAMADA KARUNA KUMAR, Matrícula SIAPE nº 0337930-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências 
Atmosféricas do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno 
da UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 3259, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.023521/08-32, resolve: 
   
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE I (UM) PARA ASSISTENTE II (DOIS) 
A JOSÉ PINHEIRO LOPES NETO, Matrícula SIAPE nº 1544139-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Agronomia e 
Tecnologia de Alimentos do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar  da Universidade Federal de Campina 
Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 
94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 01 de agosto de 2008, e efeitos financeiros, a 
partir de 29 de agosto de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3260, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.023520/08-65, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE I (UM) PARA ASSISTENTE II (DOIS) 
A RÔMULO GIL DE LUNA, Matrícula SIAPE nº 1354280-8, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Agronomia e 
Tecnologia de Alimentos do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar  da Universidade Federal de Campina 
Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 
94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 01 de agosto de 2008, e efeitos financeiros, a 
partir de 29 de agosto de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3261, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.030429/08-65, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A MEIRY GLÁUCIA FREIRE RODRIGUES, Matrícula SIAPE nº 0338182-8, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Engenharia Química do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com 
o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno da 
UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3262, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.026327/07-09, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE II (DOIS) PARA ASSISTENTE III 
(TRÊS) A EDJANE ESMERINA DIAS DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1412697-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o 
disposto no § 1º do Artigo 1º da Lei nº 8.243 de 14.10.91, no § 3º do Artigo 31 do Decreto n.º 94.664 de 23.07.87 e na 
Resolução nº 37/99 do CONSEPE, com efeito, a partir de 09 de maio de 2007. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 3263, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.020996/08-21, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE I (UM) PARA ASSISTENTE II (DOIS) 
A ANSELMO RIBEIRO LOPES, Matrícula SIAPE nº 1515649-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Educação do 
Centro de Educação e Saúde  da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 
08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 
475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, para 
fins de interstício, a partir de 08 de agosto de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 11 de agosto de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3264, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.025421/08-76, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
LUIS ALBERTO TERRAZOS JAVIER, Matrícula SIAPE nº 1339311-0, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Educação 
do Centro de Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 
08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 
475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, para 
fins de interstício, a partir de 01 de agosto de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 11 de setembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3265, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.029165/08-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
OTÁVIO LUÍS DE SANTANA, Matrícula SIAPE nº 1508141-7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Educação do 
Centro de Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 
08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 
475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, para 
fins de interstício, a partir de 11 de setembro de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 15 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3266, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.030702/08-98, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder INCENTIVO SALARIAL DE ESPECIALISTA EM DIREITO PROCESSUAL CIVIL A FRANCISCO 
DINARTE DE SOUSA FERNANDES, Matrícula SIAPE nº 3413954-9, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências 
Contábeis do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o 
art. 6º da Lei nº 11.344, de 08.09.2006, com efeito, a partir de 30 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 3267, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.031511/08-10, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder INCENTIVO SALARIAL DE ESPECIALISTA EM CLÍNICA MÉDICA A MICHELINE PORDEUS 
RIBEIRO, Matrícula SIAPE nº 1278180-9, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências da Vida do Centro de 
Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o art. 6º da Lei nº 11.344, de 
08.09.2006, com efeito, a partir de 06 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3268, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.030941/08-87, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder INCENTIVO SALARIAL DE ESPECIALISTA EM CARDIOLOGIA A RICARDO ROCHA RODRIGUES, 
Matrícula SIAPE nº 2117428-6, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências da Vida do Centro de Formação de 
Professores da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o art. 6º da Lei nº 11.344, de 08.09.2006, 
com efeito, a partir de 03 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 3269 , DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.031589/08-43, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder INCENTIVO SALARIAL DE MESTRE EM LITERATURA E INTERCULTURALIDADE A ROMERO 
FERREIRA DE AZEVEDO FILHO, Matrícula SIAPE nº 0331845-0, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Arte e Mídia do 
Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o art. 6º da Lei nº 11.344, de 
08.09.2006, com efeito, a partir de 07 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 3270, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.031820/08-76, resolve: 
 
Art.1º - Designar MARIA DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE TEIXEIRA, matrícula SIAPE n.º 0332944-3, Assistente em 
Administração, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Prefeitura Universitária, para exercer, em caráter de substituição, a função de PREFEITO UNIVERSITÁRIO (CD-3) da 
Universidade Federal de Campina Grande, no período de 22 de dezembro de 2008 a 06 de janeiro de 2009.      
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 
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N. º 3271, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.031822/08-10, resolve: 
 
Art.1º - Designar MARIA DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE TEIXEIRA, matrícula SIAPE n.º 0332944-3, Assistente em 
Administração, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Prefeitura Universitária, para exercer, em caráter de substituição, a função de PREFEITO UNIVERSITÁRIO (CD-3) da 
Universidade Federal de Campina Grande, no período de 07 de janeiro de 2009 a 01 de fevereiro de 2009.      
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N. º 3273, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.032318/08-65, resolve: 
 
Art.1º - Designar IRENEIDE GOMES DE ABREU, matrícula SIAPE n.º 0335829-0, Professor Adjunto, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Educação do Centro de Humanidades, para exercer, em caráter de substituição, a função de 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSOS VESTIBULARES - COMPROV (CD-4) da Universidade Federal de 
Campina Grande, no período de 07 de janeiro de 2009 a 01 de fevereiro de 2009.      
  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N. º 3274, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.032586/08-43, resolve: 
 
Art.1º - Designar JOSÉ AIRON BARBOSA DA SILVA, matrícula SIAPE n.º 0336623-3, Datilógrafo de Textos Gráficos, 
regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Comissão Permanente 
de Acumulação de Cargos e Empregos - CPACE, para exercer, em caráter de substituição, a função de PRESIDENTE 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS E EMPREGOS - CPACE (FG-1) da Universidade 
Federal de Campina Grande, no período de 22 de dezembro de 2008 a 06 de janeiro de 2009.      
  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N. º 3275, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.030441/08-00, resolve: 
 
Art.1º - Remover o servidor GILSON LINO DE SOUZA, matrícula SIAPE n° 0052965-4, Engenheiro, Regime de 
Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Tecnologia 
e Recursos Naturais, para a Unidade Acadêmica de Engenharia Agrícola do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais 
da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 04 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3276, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032511/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora MARY ELIZABETH DA SILVEIRA 
PAZ BRAGA, matrícula SIAPE nº. 0334450-7, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Biblioteca Central, a partir de 17 de novembro de 2008, 
com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3277, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032286/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor WELLINGTON DE OLIVEIRA 
CUNHA, matrícula SIAPE nº. 0333186-3, Técnico em Arquivo, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências Atmosféricas do Centro de Tecnologia e 
Recursos Naturais, a partir de 14 de novembro de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, 
combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                  
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3278, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032454/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora HELENA FERREIRA VIEIRA, 
matrícula SIAPE nº. 0336713-2, Contínuo, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação no SESMT, a partir de 17 de novembro de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, 
do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3279, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032347/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor FERNANDO DE OLIVEIRA 
PEREIRA, matrícula SIAPE nº. 0332237-6, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Secretaria de Projetos Estratégicos, a partir de 14 de 
novembro de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3280, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032200/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor OLANEDES GUEDES DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº. 0331907-3, Auxiliar em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Secretaria de Recursos Humanos, a partir de 13 de novembro de 2008, 
com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                      
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3281, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032334/08-09, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora ZITA MARIA NÓBREGA SANTOS, 
matrícula SIAPE nº. 0336511-3, Auxiliar em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Biblioteca Central, a partir de 14 de novembro de 2008, com amparo legal 
nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3282, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032452/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora EDNA AGRA TOSCANO 
ARAÚJO, matrícula SIAPE nº. 0335723-4, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Biblioteca Central, a partir de 17 de novembro de 2008, 
com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3284, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032561/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora ANTONIA CORDEIRO DE 
ARAÚJO, matrícula SIAPE nº. 0336774-4, Auxiliar em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, com lotação na Biblioteca Central, a partir de 17 de novembro de 2008, com amparo 
legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3285, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032480/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor JOÃO CORREIA DOS SANTOS, 
matrícula SIAPE nº. 0335431-6, Auxiliar em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Biblioteca Central, a partir de 17 de novembro de 2008, com amparo legal 
nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3286, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032204/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO III para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO IV, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor ISRAEL LOURENÇO DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº. 1114643-3, Auxiliar Operacional, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Biblioteca Central, a partir de 13 de novembro de 2008, com amparo legal nos Art. 
5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3287, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032482/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora MARIA DAS GRAÇAS FARIAS 
TEÓFILO, matrícula SIAPE nº. 0331397-1, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Biblioteca Central, a partir de 17 de novembro de 2008, 
com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3288, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032283/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor REGINALDO ARAÚJO DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº. 0336679-9, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Biblioteca Central, a partir de 14 de novembro de 2008, com amparo legal 
nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3289, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032812/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora MARIA DO SOCORRO BATISTA 
DE LIMA, matrícula SIAPE nº. 0332544-8, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Biblioteca Central, a partir de 19 de novembro de 2008, 
com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3290, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032212/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora VITÓRIA GUIMARÃES ALVES, 
matrícula SIAPE nº. 0332213-9, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Pró-Reitoria de Ensino, a partir de 13 de novembro de 2008, com amparo 
legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3291, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032244/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor ROBERTO SEVERINO DA CRUZ, 
matrícula SIAPE nº. 0336374-9, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Mineração e Geologia do Centro de Tecnologia e 
Recursos Naturais, a partir de 14 de novembro de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, 
combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3292, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032203/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, á servidora ROSEMARY COSTA, matrícula 
SIAPE nº. 0335832-0, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia Mecânica do Centro de Ciências e Tecnologia, 
a partir de 13 de novembro de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o 
Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 3293, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008            
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032214/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, á servidora ANTONIA FRANCISCA CORREIA, 
matrícula SIAPE nº. 0333946-5, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Pró-Reitoria de Ensino, a partir de 13 de novembro de 2008, com amparo 
legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3294, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032211/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor JOSÉ IVAN FIGUEIROA DE 
AMORIM, matrícula SIAPE nº. 1318282-8, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Pró-Reitoria de Ensino, a partir de 13 de novembro de 
2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 3295, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.032809/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, á servidora MARIA DO SOCORRO BARBOSA 
DE SANTANA, matrícula SIAPE nº. 0336428-1, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde, a partir de 19 de novembro de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 
5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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